
 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

 

 

 1 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

  

OBJETO 

A presente Tomada de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

DE UBS, em conformidade das especificações técnicas e projetos e de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

DIA: 27 de maio de 2019 HORÁRIO: 11h30min. 

  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

Sede da entidade promovente na Rua Senador Carneiro, s/n, Centro, Congo – PB 

 

IMPORTANTE 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste 

edital e seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame. 

 

DÚVIDAS 

Telefone (83) 3359-1100 de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO LICITANTE 

Órgão Licitante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA – PB 

CNPJ: 11.436.548/0001-03 

Endereço: Rua Ministro José Américo de Almeida, s/n, Centro, Congo – PB. 

Telefone: (83) 3359-1100 

Responsável: Comissão Permanente de Licitação 

Portaria de Nomeação da CPL: 001/2019. 

Endereço da Comissão: Rua Senador Rui Carneiro, s/n, Centro, Congo – PB. 

Telefone: (83) 3359-1100 

Horário de Expediente da Comissão: 08h00min às 12h00min. 

 

NOMECLATURAS 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os 

seguintes significados: 

ÓRGÃO LICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA – PB 

GESTORA: JUCILEIDE FIRMINO DE SOUSA OLIVEIRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO ou CPL: Comissão Permanente de Licitação 

CONTRATADA: aquela empresa que será considerada vencedora desta licitação 

CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA 

FISCALIZAÇÃO: Setor requisitante ou preposto do Órgão Licitante, devidamente credenciado para a realização da 

fiscalização do objeto desta licitação. 

LICITANTE/PROPONENTE: Aquelas empresas que acorreram e participam desta licitação; 

 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, devidamente qualificada acima, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, devidamente qualificado acima, por sua Comissão de Licitação, designados 

pela Portaria Municipal nº. 001/2019, conforme autorização do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Gestor(a), de 

conformidade com o disposto na Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, Lei 

Complementar nº. 123/06 com suas alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, TORNA 

PÚBLICO para dar ciência aos interessados, que fará realizar a seguinte licitação: 

 

Tomada de Preços nº. 10001/2019. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL; 

Regime de empreitada: Por preço unitário; 

Data da Sessão Pública: 27 de maio de 2019. 

Horário: 11h30min (horário local). 

Local: Rua Senador Rui Carneiro, s/n, Centro, Congo – PB. 

 

Os envelopes de documentação e proposta de preços relativa à licitação deverão ser protocolados junto à 

Comissão de Licitação até às 11h30min de 27 de maio de 2019, (não sendo aceito licitantes retardatários) ou caso 

não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, na sala de reuniões da Comissão de Licitação. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

 

 

 3 

1. DO EDITAL  

1.1. A presente Tomada de Preços contém os seguintes anexos, dele fazendo parte integrante e inseparável: 

1.1.1. ANEXO I - MINUTA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

1.1.2. ANEXO II - MINUTA DAS DECLARAÇÕES 

1.1.3. ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

1.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE RENUNCIA 

1.1.5. ANEXO VI - MINUTA DA PROPOSTA FINANCEIRA 

1.1.6. ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 10% DA MÃO DE OBRA LOCAL 

1.1.7. ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 5% DA MÃO DE OBRA AOS 

SENTENCIADOS 

1.1.8. ANEXO IX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – PGRCC 

1.1.9. ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

1.1.10. ANEXO XI - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇOS 

1.1.11. ANEXO XII - MINUTA DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

1.1.12. ANEXO XIII – PROJETO TÉCNICO 

1.2. A presente licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, (Art. 6, inciso VIII, alínea b, c/c art. 45, § 1º inciso I), reger-se-á pela Lei n.º 8.666 de 15 

de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, com as alterações da Lei n.º 

8.883, de 08/06/94; Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 2006 e Lei 

Complementar 147, de 07 de setembro de 2014, obedecendo às exigências e condições estabelecidas neste edital. 

1.3. Cópia do edital e seus anexos poderão ser retirados em dias úteis junto a Comissão Permanente de 

Licitação, no seguinte endereço Rua Senador Carneiro, s/n, Centro, Congo – PB, no horário das 08h00min às 

12h00min horas. 

1.4. No mesmo endereço e horário de expediente definidos acima, os interessados poderão apresentar por escrito, 

pedido de informações e demais esclarecimentos necessários sobre a licitação. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Tomada de Preços tem por objeto contratação de empresa especializada para perfeita execução dos 

serviços destinados ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA para execução dos serviços de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

DE UBS, sob o regime de empreitada por preço unitário, com o tipo de Licitação MENOR PREÇO GLOBAL, com 

fornecimento de mão de obra e todos os seus encargos, materiais, equipamentos, maquinário, ferramentas, acessórios, 

água, energia e tudo quanto for necessário para a perfeita execução e acabamento dos serviços, na conformidade das 

conforme especificações técnicas e projetos e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Os interessados em participar da presente licitação, deverão ser previamente registrados no Cadastro de 

Fornecedores / Prestadores do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA – PB, onde receberão o 

Certificado de Registro Cadastral, para Habilitação específica para o Certame; 

3.2. As empresas interessadas, ainda não cadastradas, que atenderem as condições exigidas pela Administração 

Pública Municipal poderão fazê-lo até o terceiro dia antecedente à data designada para o recebimento das propostas 

mediante apresentação dos documentos exigidos para tal, (artigo 22, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93), quando lhes será 

expedido o Certificado de Registro Cadastral. 

3.3. Qualquer empresa ou sociedade regularmente estabelecida no país, que seja especializada no ramo do objeto da 

licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas, de acordo com os anexos 

relacionados, partes integrantes deste edital; 
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3.4. Envelopes entregues em local e/ou horário diferentes, do descrito no preâmbulo do presente Edital, não serão 

objetos de análise pela Comissão Permanente de Licitação, não sendo permitida a participação de Licitantes 

retardatários. 

3.5. Empresas do ramo pertinente ao objeto da licitação, estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas nesta Tomada de Preços, e que apresente declaração, emitida pelo Órgão Licitante, de que está 

devidamente cadastrada e, no que couber, todos os documentos exigidos neste Edital, referente à fase de habilitação. 

3.6. Será vedada a participação de empresa na licitação quando: 

3.6.1. Cuja falência tenha sido declarada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e em consórcio de 

empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.6.2. Que por qualquer motivo tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

3.6.3. Cujos diretores, sócios, ou responsáveis técnicos, sejam servidores ou dirigentes deste Órgão Licitante. 

3.6.4. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 9º da lei 8.666/93; 

3.6.5. Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra firma que esteja 

participando da mesma licitação; 

3.6.6. Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando da mesma 

licitação; 

3.6.7. Que estejam com seus créditos suspensos pelo Governo Federal; 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No local, data e hora indicado no preâmbulo deste edital será realizado o credenciamento dos licitantes que 

desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório, mediante apresentação de documento que 

comprove esta situação, conforme abaixo: 

4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação 

oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no 

caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; 

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de 

fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que 

em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura; 

4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração 

ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato 

social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste 

último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

4.2. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmente na presente licitação 

deverá ser entregue fora dos envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, antes do inicio do recebimento dos 

mesmos. 

4.3. NOS CASOS DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP E DE MICROEMPRESAS – ME, que 

pretendam sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto nº 32.056, 

de 24/03/2011 do Estado da Paraíba e combinado com a lei 147/2014, estas deverão apresentar, ainda no 

Credenciamento, em anexo a DECLARAÇÃO firmada pelo contador que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte e/ou CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial do Estado a que pertença, com 

data de expedição de até 60 (sessenta) dias em relação a data de abertura da Licitação; 
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4.3.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas 

licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 

alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

4.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 

exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar a veracidade da 

declaração. 

4.3.3. A participação nas condições previstas acima, implica no reconhecimento de não se encontrar em 

nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 

4.3.4. A não utilização da faculdade prevista no subitem 4.3.1, será considerado que a Licitante optou por 

renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, o Decreto nº 32.056, de 24/03/2011 do 

Estado da Paraíba e combinado com a lei 147/2014 e o Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015. 

4.4. A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da 

licitante no certame, porém, impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela empresa, não podendo 

rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, mas, somente, como 

cidadão comum. 

4.5. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas etapas desta 

licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste edital;  

4.6. Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

4.7. Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 

que sejam exibidos os originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação até o último dia útil anterior 

à licitação, das 07h00minhs às 12h00minhs. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura 

das informações nelas contidas por parte desta mesma Comissão Permanente de Licitação. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1. Os licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, dois envelopes distintos, 

opacos, devidamente fechados, rubricados no fecho, contendo respectivamente, no ENVELOPE Nº 01, a 

documentação comprobatória da sua habilitação solicitada no item 6 desse Edital, e no ENVELOPE Nº 02,  a sua 

proposta de preços conforme explicitado no item 7 deste Edital, devendo constar ainda na parte externa dos respectivos 

envelopes, RAZÃO SOCIAL, CNPJ e ENDEREÇO do licitante, o número do Edital e o objeto da licitação e os 

seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 01  ENVELOPE Nº 02 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - 

PARAÍBA – PB 

Tomada de Preços nº. 10001/2019 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À 

Comissão Permanente de Licitação 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - 

PARAÍBA – PB 

Tomada de Preços nº. 10001/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS  

 

6. DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 

6.1. As licitantes deverão incluir no Envelope nº. 01 – HABILITAÇÃO, os seguintes documentos: 

6.2. RELATIVAMENTE A HABILITAÇÃO JURÍDICA DA LICITANTE: 

6.2.1. Registro Público originário de Empresas Mercantis e demais alterações, acompanhado de cópia de CPF e R.G. 

do titular, para os casos de empresário individual; 
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6.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social, em vigor da licitante e todas as alterações subsequentes, 

devidamente registrado e acompanhado da cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

6.2.3. Inscrição de ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de Sociedades Civis 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

6.2.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual, acompanhando da cédula de identidade e CPF do titular; 

6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.6. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

6.3. RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DA LICITANTE: 

6.3.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 (sessenta dias); 

OBSERVAÇÃO: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior a 60 (sessenta) dias, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá no ato da sessão, verificar no site oficial www.receita.fazenda.gov.br, 

se a situação cadastral da licitante encontra-se ATIVA. 

6.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, conforme o caso, relativa à sede e 

domicílio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto contratual; 

OBSERVAÇÃO: Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

6.3.4. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na 

forma da lei; 

6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente 

na forma da lei; 

6.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

6.4. RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE: 

6.4.1. Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo Cartório distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 30 (trinta) dias 

antes da data de apresentação dos Documentos de Habilitação e das Propostas; 

6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, nos Termos do art. 31, inc. I, da Lei 

Federal nº 8.666/93, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 
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6.4.2.1. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social deverão estar registrados na 

Junta Comercial, contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, indicando expressamente o número do 

livro e as folhas em que se encontra regularmente transcrito. 

6.4.2.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da 

empresa, pelo Contador ou por ou por outro profissional equivalente devidamente habilitado e registrado no CRC, 

devendo ainda anexar a Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade do seu domicílio profissional 

dentro da validade. 

6.4.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

 

(1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

(2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou; 

b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

(3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP): 

a) Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

(4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior: 

a) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

 

6.4.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a 1,00 (um), através de Relatório descritivo e demonstrativo do contador 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade indicando a boa situação Econômica e Financeira da 

Empresa em poder contratar com a Administração, após a análise dos indicadores Financeiros e Econômicos extraídos 

do último balanço do Exercício Financeiro e comparados com os parâmetros dos indicadores previstos abaixo descritos: 

 

Liquidez Geral (LG) ≥ 1,0 

Solvência Geral (SG) ≥ 1,0 

Liquidez Corrente (LC) ≥ 1,0 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

-------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

-------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

-------------------------------------------------------------------------  

Passivo Circulante 
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6.4.2.5. A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos índices referidos no subitem 

anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, 

patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado do contrato. 

6.4.2.6. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão aceitos 

devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 78 – A, §1.º e § 2.º 

do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016, apresentarão documentos extraído do Sistema Público 

de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped; 

6.4.3. Comprovante da prestação de garantia de participação de que trata o inciso III do art. 31 da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, no valor de R$ 1.075,97 (um mil setenta e cinco reais e noventa e sete centavos), nas modalidades 

seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. Os títulos da Dívida Pública devem atender as exigências 

legais do inciso I do Art. 56 da Lei 8.666/93 e estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, 

observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968, conforme instrução do 

Tesouro Nacional; 

b) Seguro garantia; 

c) Fiança Bancária; 

6.4.3.1. A garantia referida acima, deverá ser recolhida junto ao Departamento Financeiro - Tesouraria da Prefeitura 

Municipal do Congo – PB, até o terceiro dia útil anterior à licitação, das 08:00hs às 12:00hs; 

6.4.3.2. A garantia será devidamente restituída às licitantes não vencedoras após o término do processo, em até 10 (dez) 

dias. 

6.4.3.3. A garantia de proposta prevista no item 6.4.3 tem o objetivo de proteger a Entidade de Licitação contra atos ou 

omissões dos Licitantes: 

a) Garantir à satisfação de multa imposta ao licitante que, no curso ainda da disputa, venha a praticar ato ilícito 

visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) Caso a Licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no Edital e na Garantia de 

Proposta; 

c) Se a Licitante vencedora, deixar de assinar o Contrato no prazo legal. 

 

6.5. RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE: 

6.5.1. Prova de Registro ou Inscrição da empresa licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade, emitida pelo Conselho da jurisdição da sede da licitante; 

6.5.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

6.5.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazo com o objeto licitado, mediante apresentação de atestado(s) de execução de serviço(s) em nome da empresa 

licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, cuja parcela de maior relevância técnica e de 

valor significativo são: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG. CIM/AREIA 

 PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
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6.5.3. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

6.5.3.1. Comprovação da participante de possuir no seu quadro permanente, na data da entrega da documentação, como 

profissional Responsável Técnico, Engenheiros Civil, de nível superior registrado no CREA ou outra entidade 

competente, detentor (es) de certidão (ões) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de 

características semelhantes ao OBJETO DO PRESENTE CERTAME, acompanhados dos respectivos atestados. O(s) 

atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia deverão ser emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares das obras, e deverão estar acompanhado(s) do(s) respectivo(s) 

Certificado(s) de Acervo Técnico – CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) 

sido realizado(s). No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplado(s) o(s) seguinte(s) serviço(s) como parcela(s) de 

maior relevância e valor significativo, consoante serviços constantes: 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG. CIM/AREIA 

 PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

 

a) Definem-se como obras similares aquelas construtivamente afins às de construção, reforma e ampliação em 

geral; 

b) Definem-se como obras de porte e complexidade similares aquelas que apresentam grandezas e características 

técnicas semelhantes às descritas nas Especificações Técnicas, parte integrante deste Edital; 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, engenheiro 

civil, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional 

executado serviço relativo à obra similar à da presente licitação; 

 

I. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

- O Empregado; 

- O Sócio; 

- O detentor de contrato de prestação de serviço; 

 

II. Os atestado(s) referentes aos responsáveis técnicos só serão aceito(s) se o(s) profissional(ais) em pauta 

possuir(em) vínculo obrigacional e/ou trabalhista com a licitante na data da licitação, comprovando 

mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho ou do registro na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação 

civil, e última alteração de salário, além de cópias da ficha de registro de empregados da licitante, frente e 

verso. 

 

d) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma; 

e) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 

6.5.4. Declaração de que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional indicado como responsável 

técnico (descrever nome e número do registro no CREA), admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, 

devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da empresa; 

6.5.5. Apresentar indicação das instalações, dos equipamentos/aparelhamentos e do pessoal técnico permanente, 

adequados e disponíveis, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, bem como da qualificação 

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante apresentação de relação 
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explícita e declaração de sua disponibilidade, devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da 

empresa; 

6.5.6. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA; 

6.5.6.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, através da Secretaria de Infraestrutura, 

expedirá, em nome da empresa proponente, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, dando provas de que ela recebeu 

todos os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, à luz do Art. 30 “caput” e Inciso III, da Lei 8.666/93, a qual deverá se fazer 

representar pelo Engenheiro Civil do quadro técnico da empresa, e/ou pelo representante legal da empresa, e/ou pelo 

procurador, com firma reconhecida de quem lhe outorgou os direitos; 

6.5.6.2. A visita técnica deverá ser agendada e realizada pelo representante das empresas interessadas, até o 

primeiro dia útil anterior à licitação, das 08h00min às 12h00min, devendo ser agendada com até 24 horas de 

antecedência. (obs: Não poderão ser agendas visitas para sábado, domingos e feriados). 

6.5.6.3. As licitantes deverão fazer a visita técnica, ao local das obras e serviços, para se inteirar oficialmente dos 

serviços a serem executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 

dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, todas as informações e receber os documentos ser necessários para a 

elaboração da proposta e execução do contrato. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das 

dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas 

dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que 

venham a ser estabelecidos. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras/serviços, avaliando todas as suas dificuldades, pois os 

eventuais custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria desses acessos correrão por conta da licitante vencedora; 

6.5.7. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação da forma do § 2º, do Art. 32, da Lei 

nº. 8.666/93 alterada, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.8. Declaração de inexistência em seu quadro pessoal de menores, na forma do disposto do inciso XXXIII, do art. 7º 

da Constituição, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.9. Declaração de conhecimento do edital, devidamente assinado pelo sócio responsável pela administração da 

empresa, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.10. Declaração de Autenticidade dos documentos, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.11. Declaração de ausência de servidor público no quadro social ou profissional da licitante, do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.12. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 02/09, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.13. Declaração de que, se contratada, assume inteira responsabilidade pela execução das obras objeto deste Edital, e 

que se sujeita às especificações técnicas das mesmas, devidamente assinada pelo Representante legal da licitante; 

6.5.14. Declaração de que a empresa não se encontra inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

6.5.15. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar 

renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o 

prosseguimento do certame licitatório, nos termos do modelo constante nos anexos deste Edital; 

6.5.16. Certificado de Registro Cadastral – CRC, fornecida pelo órgão licitante; 

6.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 

que sejam exibidos os originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação até o último dia útil anterior 

à licitação, das 08h00min às 12h00min. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das 

informações nelas contidas por parte desta mesma Comissão Permanente de Licitação; 
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7. PROPOSTA FINANCEIRA - ENVELOPE Nº 02 

7.1. A proposta deverá ser elaborada visando atender o descrito neste Edital, nos termos do modelo constante nos 

anexos deste Edital – Minuta da Proposta de Preços, a ser impresso no papel timbrado da empresa, com observância dos 

seguintes requisitos: 

7.1.1. Estar impressas por processo eletrônico, em (01) uma via, em papel timbrado do licitante, redigida em língua 

portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha, 

rubricada nas demais pelo representante legal e o responsável técnico e conter o seguinte: 

7.1.1.1. Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

7.1.1.2. Preço unitário, por item, expresso em R$ (reais), entendido preço total como sendo preço unitário multiplicado 

pela quantidade solicitada obrigatoriamente, em algarismos arábicos; 

7.1.1.3. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

7.1.1.4. Declaração expressa de estarem incluídos nos preços unitários propostos todos os impostos, taxas, seguros, 

fretes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas incidentes até a efetiva entrega do objeto deste Edital; 

7.1.1.5. A razão social, o CNPJ e o endereço completo; 

7.1.1.6. Indicação do número desta Tomada de Preços; 

7.1.1.7. Valor total da proposta, expresso em real, e por extenso; 

7.1.1.8. Prazo de Execução dos serviços, conforme especificado no Cronograma Físico-Financeiro, após a emissão da 

Ordem de Serviços; 

7.1.1.9. Prazo de pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão do boletim de medição. 

7.1.1.10. Local data e assinatura da proposta pelo representante legal e o responsável técnico. 

7.1.2. A Planilha Orçamentaria da Obra deverá ser apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou 

software livre em CR-ROM), objetivando facilitar a conferência da mesma e para lançamento dos dados no 

sistema de georreferenciamento do TCE/PB; 

7.2. O licitante deverá incluir também no Envelope 02 – Proposta de Preços: 

7.2.1. Cronograma Físico-Financeiro dos itens principais da planilha orçamentária constantes na descrição geral dos 

serviços, obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos, mês a mês, observando o prazo estabelecido 

para a execução dos serviços, conforme projeto; 

7.2.2. Composição de cada preço unitário constante da planilha apresentada, de acordo com Projeto Básico; 

7.2.3. Composição de encargos sociais e trabalhistas, adequada à política de utilização de mão-de-obra, de acordo com 

Projeto Básico; 

7.2.4. Composição de Taxa de B.D.I. – Bonificação de Despesas Indiretas, acompanhada do detalhamento de 

composição auxiliar para os Impostos, devidamente assinada pelo Engenheiro Responsável Técnico e pelo 

Representante legal da licitante, obedecendo ao Acórdão nº 325/2007 - TCU Plenário. Não devem ser computadas as 

alíquotas, referentes à IRPJ e CSLL sob pena de desclassificação; 

7.2.5. Declaração conforme modelo apresentado anexo a este Edital, comprometendo-se a empregar residentes do 

município onde a obra será executada, em pelo menos 10% (dez por cento) da mão de obra total necessária, em 

obediência ao inciso IV, do art. 12, da Lei nº 8.666/93. 

7.2.6. Declaração conforme modelo apresentado anexo a este Edital, comprometendo-se a empregar 5% (cinco por 

cento) do total de vagas existentes na contratação da obra aos sentenciados, em cumprimento à Lei Estadual nº 

9.430/2011. 

7.2.7. Declaração conforme modelo apresentado anexo a este Edital, comprometendo-se a adotar do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pelo CONAMA, através da 

Resolução nº 307/2002. 

7.3. A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, antes da abertura do 

respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 

7.4. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

abertas às propostas. A omissão de qualquer despesa necessária a perfeita execução do objeto será interpretada como 

não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas; 
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7.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.5.1. Não atenderem às exigências deste Edital; 

7.5.2. Contiverem ofertas de vantagens com base nas outras propostas apresentadas; 

7.5.3. Apresentarem preço unitário e global superiores aos preços estimados pelo Órgão Licitante ou preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, observando-se o que dispõe 

o §1º do Art. 48 da Lei 8.666/93; 

7.5.4. Apresentarem percentuais de encargos sociais e/ou tributos em desacordo com a legislação pertinente, quando 

inferiores. 

7.6. Do reajuste de preços: 

7.6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 

contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 

variação do índice nacional da construção civil ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as 

etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

7.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

7.8. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto será interpretada como não existente ou 

já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 

8. DAS REUNIÕES DA CPL E DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

8.1. As reuniões da Comissão de Licitação serão públicas e acessíveis ao público, salvo quanto ao conteúdo das 

Propostas, até a respectiva abertura, presentes seus membros e os respectivos representantes das licitantes, 

desenvolvendo-se os trabalhos de acordo com as reuniões e fases estabelecidas; 

8.2.  A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo suspendê-las, em 

função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas às normas legais aplicáveis; 

8.3. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que 

queiram assistir ao ato, a Comissão de Licitação receberá, dos envelopes distintos, devidamente fechados, contendo a 

“Documentação” e a “Proposta Financeira”, onde serão rubricados nos fechos pelos presentes e registrando em ata a 

presença dos participantes. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão de 

Licitação. 

8.4.  Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do 

procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

8.5.  Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta Financeira", as empresas poderão 

ser representadas durante o certame por procurador legalmente habilitado, desde que seja entregue à Comissão de 

Licitação, no início da referida sessão, o instrumento de procuração com a firma do outorgante reconhecida em cartório, 

podendo ser utilizado a minuta constante no presente Edital. 

8.6.  No caso do representante ser sócio ou diretor estatutário ou contratualmente habilitado a representar a empresa, 

deverá ser apresentado documento de identidade e cópia do estatuto ou contrato social com a última alteração da 

constituição da empresa. 

8.7.  A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará a licitante, 

mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja cumprido o disposto nos itens 6.3 e 6.4 

deste edital. 

8.8.  O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

8.9.  Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 
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9. NORMAS DE CONDUÇÃO DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 

9.1. A licitação será processada e julgada pela Comissão de Licitação, que no dia e hora estabelecidos, em sessão 

pública, receberá os envelopes dos participantes e os examinará quanto a sua inviolabilidade, sendo rubricados 

conjuntamente pela Comissão e representantes dos licitantes presentes. 

9.2. O julgamento da Licitação será realizado em 02 (duas) fases: 

9.2.1. A fase de habilitação (1ª) compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados nos envelopes de 

"Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 

edital; 

9.2.2. A fase de classificação e julgamento (2ª) final que compreenderá a verificação e análise de todos os elementos 

contidos nos envelopes "Proposta Financeira" das licitantes habilitadas na fase anterior e elaboração da relação de 

Classificação final das licitantes. 

9.3. FASE DE HABILITAÇÃO (1ª FASE) 

9.3.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 5 deste edital, o Presidente da Comissão de Licitação anunciará a 

abertura dos envelopes referentes aos "Documentos de Habilitação", os quais serão rubricados, folha por folha, pela 

Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes; 

9.3.2.  As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 

licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, 

não se admitindo complementação posterior; 

9.3.3. Ocorrendo inversão dos documentos nos envelopes a licitante será inabilitada; 

9.3.4.  Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou 

consultas, a Comissão de Licitação decidirá sobre a habilitação de cada licitante; 

9.3.5.  Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitação poderá intimá-los verbalmente 

da decisão sobre a habilitação ou inabilitação. Caso Contrário, a intimação far-se-á por meio de publicação na Imprensa 

Oficial. Em qualquer situação, tudo deverá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos 

representantes das licitantes; 

9.3.6.  Intimadas as licitantes verbalmente, em sessão da Comissão de Licitação e não havendo intenção de 

interposição de recurso por parte de nenhuma delas, bem como exigir-se-á que a decisão seja levada a termo, fato que 

deverá constar da ata, serão devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados de "Proposta Financeira", 

procedendo-se, em seguida, à abertura desses envelopes das licitantes habilitadas; 

9.3.7.  Havendo, na sessão, manifesto interesse de interposição de recurso por parte de qualquer licitante, fato que 

deverá constar da ata, a Comissão de Licitação encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os envelopes de 

"Proposta Financeira" devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o 

artigo 109 da Lei nº 8.666/93, bem como fica o licitante obrigado a confirmar, por escrito, no prazo legal, o termo do 

recurso; 

9.3.8.  Caso julgue necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião, para análise da documentação, 

realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata; 

9.3.9.  Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de proposta financeira, estes últimos 

devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão de Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e 

pelos representantes das licitantes presentes; 

9.3.10.  Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão de Licitação fará 

publicar na Imprensa Oficial, sua decisão quanto à habilitação; 

9.3.11.  Publicada a decisão da Comissão de Licitação na Imprensa Oficial, abre-se o período recursal de que trata o art. 

109, da Lei nº 8.666/93; 

9.3.12.  Decorrido o período recursal sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente interpostos na forma 

da lei, a Comissão de Licitação marcará data para abertura dos envelopes "Proposta Financeira" das licitantes 

habilitadas. Os envelopes relativos às propostas das licitantes inabilitadas permanecerão em poder da Comissão de 

Licitação, devidamente lacrados, à disposição da licitante interessada, durante vinte dias contados da data da ciência da 

inabilitação, após os quais serão destruídos; 
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9.3.13.  Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em todos os seus efeitos 

obrigacionais, salvo, por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão de Licitação. 

9.3.14.  Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os 

envelopes de "Proposta Financeira" em seu poder. 

9.4. FASE DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO FINAL (2ª FASE): 

9.4.1. Decidida à habilitação, sem interposição de recursos, ou com a desistência expressa de todas as licitantes do 

direito de recorrer, a Comissão de Licitação procederá a aberturas dos envelopes de "Proposta Financeira" das licitantes 

habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão de Licitação e pelos representantes das licitantes 

presentes; 

9.4.2. Os erros de soma e ou multiplicação, eventualmente, configurados na proposta de preços dos licitantes, serão 

corrigidos pela Comissão de Licitação e havendo divergência entre o preço unitário e o preço total do item, prevalecerá 

o preço unitário, desde que seja exequível; 

9.4.3.  A Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para análise das propostas financeira e, se for o caso, para 

a realização de diligências ou consultas; 

9.4.4. As licitantes que apresentarem as propostas financeiras em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, bem como as que apresentarem preços superfaturados ou com preços manifestamente inexeqüíveis, nos 

termos do inciso II e § 1º do art. 48, serão desclassificadas, cabendo a Comissão de Licitação justificar os motivos da 

decisão, garantido o direito de defesa do proponente; 

9.4.5.  Será, também, desclassificada a proposta que, para a sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 

não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes; 

9.4.6.  Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas das licitantes que não tenham sido consideradas 

desclassificadas; 

9.4.7.  Quando todas as licitantes forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da desclassificação; 

9.4.8.  O julgamento das propostas será efetuado considerando-se como vencedor, o licitante cuja proposta financeira 

apresente o MENOR PREÇO GLOBAL procedendo-se à classificação dos demais qualificados, por ordem crescente 

dos preços propostos. 

9.4.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será mediante sorteio em ato público, para o qual 

todas as licitantes empatadas serão convocadas; 

9.4.10. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será 

realizado a despeito das ausências; 

9.4.11.  Será declarada vencedora da presente licitação, a licitante classificada em primeiro lugar; 

9.4.12. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. Conforme Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e suas alterações; 

9.4.13. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas financeiras apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada; 

9.4.14. Para efeito do disposto no subitem 4.3 deste Edital (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006 e suas alterações), 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.4.14.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.4.14.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese Lei Complementar n.º 123/06 e suas 

alterações, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.4.14.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido pela Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.4.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.4.14 acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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9.4.16. A condição prevista no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

9.4.17.  Os procedimentos acima definidos serão efetuados para cada item, atendo o exposto neste edital. Caso o 

julgamento da proposta seja por lote, uma mesma licitante poderá ser declarada vencedora para um ou mais lotes ou 

mesmo para todos; 

9.4.18.  Concluída a análise das propostas financeira, a Comissão de Licitação fará a publicação na Imprensa Oficial a 

sua decisão, sobre a classificação e julgamento final da licitação, o que abrirá o período recursal de que trata o art. 109 

da Lei nº 8.666/93; 

9.4.19.  Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes dos documentos de habilitação e de propostas 

financeiras serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todas as licitantes, as propostas 

apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelas licitantes e as demais ocorrências que interessarem ao 

julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e por todos os 

representantes presentes das licitantes; 

9.4.20.  Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta; 

9.4.21.  Publicado o resultado do julgamento da licitação, e depois de decididos os recursos eventualmente interpostos, 

ou decorrido o prazo recursal sem interposição, o julgamento da licitação será submetido a(o) Gestor(a) deste Órgão 

Licitante, para homologação e adjudicação. 

  

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, deverão apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além dos documentos previstos no item 6.0 deste edital e 

atendam o que segue: 

10.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal (item 6.3), 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

10.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.3. Serão desclassificadas as propostas com preços excessivos ou que, após a análise da Comissão de Licitação, 

contiverem preços manifestadamente inexequíveis. Neste caso, antes da desclassificação, a Comissão de Licitação, 

marcará por escrito, o prazo de 02 (dois) dias corridos para que a empresa prove, por escrito, a compatibilidade dos 

preços com os praticados no mercado. Se a justificativa não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 

10.4. Nas licitações será assegurado o critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, que atenderem os itens 10.1 a 10.3, bem como as condições contidas desse Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Concluído o julgamento das propostas o objeto da licitação será adjudicado e homologado pela autoridade 

superior, desde que atenda viável a Administração; 

11.2. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Administração convocará o adjudicatário para assinar o termo de 

contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81, da Lei 8.666/93; 
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11.3. A Administração poderá, quando o classificado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 

Edital, poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº. 8666/93; 

11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no art. 64, § 

1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Findo o processo licitatório, o licitante vencedor e a Administração, celebrarão contratos nos moldes da minuta 

de contrato constante neste Edital; 

12.2. A contratação com o (s) licitante (s) vencedor (es) far-se-á por Contrato de Prestação de Serviços em regime de 

execução indireta e Nota de Empenho, emitidas pela Administração, observadas as condições deste edital e seus anexos, 

a proposta apresentada e a legislação correspondente; 

12.3. A recusa da empreiteira em assinar o contrato, acarretar-lhe-á suspensão do direito de licitar, neste Órgão 

Licitante, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

12.4. Até a entrega da Nota de Empenho, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Administração tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento; 

12.5. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item anterior, a 

Administração, poderá convocar as licitantes remanescentes; 

  

13. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 

13.1. A empresa no ato da assinatura do contrato deverá fornecer garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

deste, cabendo-lhe a opção por uma das seguintes modalidades, abaixo relacionadas: 

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

13.1.2. Seguro garantia; 

13.1.3. Fiança Bancária; 

13.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e atestado de 

recebimento pela Administração, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente; 

13.3. Para acompanhamento e fiscalização da obra, objeto desta licitação, A Administração designará servidor ou 

comissão, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

13.3.1. provisoriamente, pelo responsável da fiscalização, mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada etapa da obra, feito por escrito, pela licitante vencedora, para 

efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado na licitação; 

13.3.2. definitivamente, pela Administração ou por Comissão designada, mediante termo circunstanciado, após o 

decurso de prazo de observação, em até 60 (sessenta) dias consecutivos contados após o recebimento provisório; 

13.4. A fiscalização da obra e dos serviços contratados será efetuada por técnicos da Administração, que deverão 

dispor de amplo acesso às informações, obras e serviços que julgarem necessários; 

13.5. Obras e serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e o Memorial Descritivo deverão ser 

refeitos imediatamente, não cabendo à empresa executora o direito à indenização, ficando a mesma sujeita às sanções 

previstas neste edital. 

13.6. O recebimento definitivo não exime a Contratada da responsabilidade pela perfeição, qualidade, quantidade, 

durabilidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades da obra. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do 

contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, 
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devendo, no caso, os ajustes de subcontratações, serem aprovados pelo órgão licitante, a CONTRATADA, entretanto, 

será responsável perante o órgão licitante pelos serviços dos subcontratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os 

interessados nas obras o exigirem, rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA; 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. O pagamento devido ao adjudicatário será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária e/ou 

cheque nominativo, em até 30 (trinta) dias após a emissão do boletim de medição. 

15.2. Serão cobrados o percentual de ISS, conforme definido no Código Tributário da Administração, sobre o valor da 

mão-de-obra da nota fiscal, 1,5% referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre o valor total da nota 

fiscal (quando se tratar de empresa optante do Simples Nacional, serão descontados apenas 2% ISS do valor total da 

nota fiscal, devendo os demais impostos serão pagos pela Licitante, de conformidade com a LC 123/2006 e suas 

alterações); 

15.3. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela Contratada, diretamente ao Gestor do Contrato, que 

somente atestará a execução dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela 

licitante vencedora, todas as condições pactuadas; 

15.4. Quando do pagamento da primeira parcela contratual, a contratada deverá comprovar, perante a Secretaria 

Municipal Finanças, a matrícula do objeto licitado, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. Nenhum 

pagamento será efetuado à contratada antes de paga ou relevada qualquer multa que lhe tenha sido aplicada e/ou sem 

que antes tenha sido comprovado o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da obra, 

recolhimento das garantias do contrato, conforme o caso, e Certidão de Matrícula da Obra junto a SRF. 

15.5. O pagamento de qualquer medição somente será efetuado mediante a apresentação da Guia de Recolhimento 

Prévio, das Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados incluídas em Nota Fiscal ou 

Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, na forma prevista 

na Lei 8.212/91, alterada pela Lei 9.032 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência 

Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a RECEITA 

ESTADUAL e com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 

15.6. O pagamento da última parcela pela contratante, ficará condicionado a apresentação da respectiva Certidão 

Negativa de Débito – CND da Contratada, alusiva a matricula da obra, expedida por aquele Instituto, dando baixa e 

quitação junto àquele órgão. 

15.7. A Contratada só receberá a primeira medição com a entrega dos documentos de Licença da Obra (CREA, 

PREFEITURA, etc.). 

15.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando ônus 

para a Administração; 

15.9. A critério da Administração, poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de responsabilidade da Contratada; 

15.10. As Obrigações financeiras assumidas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 06.00 - 

10.301.2011.1046 - 44.90.51.01. 

15.11. Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de Convênio com o Ministério da Saúde e 

recursos próprios a título de contrapartida. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou 

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do 

objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a 

proposta; 
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16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 

observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

16.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

16.2.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

16.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

16.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras 

sanções cabíveis. 

16.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

16.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

16.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

16.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

16.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA de Congo/PB, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.9.2. O valor da multa poderá ser descontado na Fatura ou crédito existente no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CONGO - PARAÍBA, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 

existente, à diferença será cobrada na forma da lei; 

16.9.3. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito como Dívida 

Ativa do Município e cobrado judicialmente; 

16.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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16.11. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Autoridade Superior devidamente justificado; 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1. A impugnação a este ato convocatório e seus anexos, poderá ser feita por qualquer cidadão, por irregularidade na 

aplicação da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 

fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder à impugnação em até 03 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no parágrafo 1º do Art.113; 

17.2.  Todo licitante é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, sendo que, qualquer pedido 

de impugnação deverá ser protocolado até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes da habilitação em 

concorrência, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, de Segunda à sexta-feira, no horário de expediente da 

mesma; 

17.3.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer até o prazo descrito no subitem anterior. As falhas ou irregularidade que o viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

  

18. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº. 8.666, de 21.06.93, e suas atualizações, caberá: 

18.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação da licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei nº. 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa; 

18.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 

ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

18.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do(a) Gestor(a), no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

18.2.  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do subitem anterior, terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade superior competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 

eficácia suspensiva aos demais recursos; 

18.3.  Interposto, o recurso e será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis; 

18.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente 

informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei nº. 8.666, de 1993); 

18.5.  A intimação dos atos referidos nas alíneas "a", "b", "c" e "e", do inciso I do item 18.1, excluindo-se as penas de 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na Imprensa Oficial, salvo para os casos 

previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 18.1, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi 

adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata; 

18.6.  Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

  

19. DA VIGÊNCIA 

19.1. O Contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, nos termos do disposto da Lei nº. 8.666/93. 
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20. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1. CABERÁ A LICITANTE VENCEDORA: 

20.1.1. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto; 

20.1.2. Proceder à execução da obra contratada nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro; 

20.1.3. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado; 

20.1.4. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, 

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, 

insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra 

resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade; 

20.1.5. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de todos os serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte da Contratada; 

20.1.6. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a Contratante pelos empregados da Contratada, 

esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir 

a Contratante no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou indiretos de eventual condenação. 

Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente contrato; 

20.1.7. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

20.1.8. Indenizar terceiros e à Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 

execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666/93; 

20.1.9. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

20.1.10.   Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferramentas, 

equipamentos, maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o presente contrato; 

20.1.11.  Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos; 

20.1.12.  O Engenheiro Civil indicado como Responsável Técnico assume o compromisso de comparecer na obra, no 

mínimo, uma vez ao dia, para o bom acompanhamento dos serviços, em conformidade com a declaração entregue na 

licitação. Caso fique caracterizado que o mesmo não esteja cumprindo com esta exigência, também será motivo de 

rescisão do contrato; 

20.1.13.  O encarregado de obras deverá atender somente esta obra; 

20.1.14. Toda e qualquer impugnação feita pela Contratante obrigará a Contratada a corrigir ou reparar e efetuar 

substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à Contratante, em até 10 (dez) dias consecutivos. Não sendo 

possível, indenizará o valor correspondente, acrescido de perdas e danos; 

20.1.15.  Apresentar à Contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrado no CREA do 

Responsável Técnico pela execução da obra, sem a qual esta não poderá ser iniciada, juntamente com os dados de 

identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei nº. 8.666/93; 

20.1.16. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

20.1.17. Manter o local de execução dos serviços perfeitamente sinalizados, conforme CTB (Código de Trânsito 

Brasileiro) e seus anexos, visando a segurança de veículos e pedestres em trânsito, bem como, a limpeza do local onde 

estiver efetuando os serviços, com a devida remoção de entulhos e materiais remanescentes; 

20.1.18.  Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, bem como a 

observação às normas técnicas; 

20.1.19. Instituir um diário de ocorrências, em 03 vias, para anotações destas e outros eventos que se fizerem 

necessários; 

20.1.20.  Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais da mesma, em forma 

periódica; 

20.1.21.  Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, máquinas, sobras de 

material e com todas as instalações em perfeito funcionamento; 

20.1.22. Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra em andamento; 

20.1.23.  Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, por sua culpa; 
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20.1.24.  Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material não-aprovado pela fiscalização; 

20.1.25. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade; 

20.1.26. Assumir perante a Contratante a responsabilidade por todos os serviços realizados; 

20.1.27.  Apresentar, sempre que exigidos pela Contratante, quaisquer documentos constantes das disposições contidas 

no Decreto nº. 612 de 21/07/92 e Lei nº. 8.212/91, e demais legislações previdenciárias, bem como, os demais 

documentos apresentados na licitação, caso o vencimento dos comprovantes apresentados no certame, seja anterior ao 

término da vigência desta contratação; 

20.1.28.  Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 

20.1.29.  A Contratada não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante 

prévia concordância da Contratante, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído na equipe, que 

deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso houver a substituição do responsável técnico, a Contratada deverá 

recolher, também, a ART referente à obra; 

20.1.30. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica Permanente para o cumprimento do objeto deste contrato; 

20.1.31. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a Contratada deverá protocolar junto a 

Administração, solicitação no máximo 30 (trinta) dias consecutivos antes do encerramento do prazo contratual; 

20.1.32. Informar ao Setor Financeiro da Contratante qualquer mudança de endereço, telefone, fax ou outros; 

20.1.33. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 

licitação, sem prévia autorização da Contratante; 

20.1.34. Prestar esclarecimentos à Contratante, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam 

independentemente de solicitação; 

20.1.35. O adjudicatário da execução dos serviços ficará obrigado a consertar o objeto da presente licitação, que vier a 

ser recusado por não atender as especificações, sem que isto acarrete qualquer ônus para a Administração ou importe na 

revelação das sanções previstas na legislação vigente e no ato convocatório. 

20.2. CABERÁ AO ÓRGÃO LICITANTE: 

20.2.1. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado; 

20.2.2. Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 

com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do contrário, após a análise de compatibilidade entre o 

contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo; 

20.2.3. Efetuar pagamentos nas condições e preços pactuados; 

20.2.4. Fornecer a Ordem de Início da obra; 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. A Administração poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que vier a ser emitida em decorrência 

desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

desde que motivado o ato e assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 

21.1.1. Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômico-financeira; 

21.1.2. For envolvida em escândalo público e notório; 

21.1.3. Quebrar sigilo profissional; 

21.1.4. Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha acesso por 

força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições estabelecidas pela Administração; e 

21.1.5. Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

21.2. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após sua apresentação; 

21.3. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua abertura, por 

escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a 

este respeito; 

21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 

bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
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21.5.  Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, este Órgão Licitante, 

comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as devidas providências; 

21.6. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 

recursos ou de meios meramente proletários, sujeitando-se o autor ás sanções legais e administrativas previstas no art. 

93 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores; 

21.7. A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de intimação do 

ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a Comissão de Licitação providenciará a sua destruição; 

21.8. Farão parte integrante da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, as condições previstas neste 

Edital e na proposta do licitante que vier a ser consagrada vencedora deste certame; 

21.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente edital; 

21.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se dia de início e inclui-se o dia de vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal deste Órgão Licitante; 

21.11.  A licitação poderá ser revogada, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização; 

21.12.  A nulidade do procedimento licitatório induz à anulação da Nota de Empenho, sem prejuízo do disposto no § 

único do art. 59 da Lei nº 8.666/93; 

21.13.  No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos documentos de 

habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

21.14.  Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos; 

21.15.  Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos a(o) Gestor(a), aos cuidados da Comissão de Licitação; 

21.16. O licitante fica obrigado aceitar as mesmas condições estipuladas neste Edital os acréscimos ou suspensões que 

se fizerem nos totais solicitados, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) conforme art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93, 

se de conveniência da Administração; 

21.17. É facultado à Comissão de Licitação em qualquer fase do processo licitatório, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do Processo vedada à inclusão posterior de documento; 

21.18. As omissões e dúvidas decorrentes do presente processo licitatório serão dirimidas à luz do contido na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

21.19.  As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgada no Foro da Comarca de Sumé - PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 

Congo - PB, em 07 de maio de 2019. 

 

 

 

___________________________________________ 

ELDER OLIVEIRA DE QUEIROZ 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I - MINUTA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

 

PROCURAÇÃO 

  

 

Pelo presente instrumento __________(razão social da Empresa)____________________________, Empresa 

estabelecida em ______________, à Rua/Praça _________________, C.N.P.J.:____________, por seu representante 

legal adiante assinado, Senhor ____________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço, identidade, 

CPF), nomeia e constitui seu procurador _____________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, 

endereço, identidade, CPF), outorgando-lhe poderes “extra judicia e ad negocia” para o fim específico de representação 

da citada outorgante, durante o processamento de procedimento licitatório instaurado sob a modalidade e número acima 

mencionados, nos termos das respectivas condições constantes do Edital da Licitação em epígrafe, podendo referido 

procurador encaminhar e/ou apresentar documentos de habilitação e/ou propostas, impugnar documentos e propostas de 

outros licitantes, ratificar proposta da outorgante, retirar essa proposta, assinar atas, interpor e subscrever recursos 

administrativos, firmar quaisquer documentos pertinentes à sobredita licitação, enfim, praticar todos os atos que se 

fizerem necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, dando-se tudo por bom, firme e valioso. 

 

Local e Data. 

 

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

(Firma reconhecida do outorgante) 
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ANEXO II - MINUTA DAS DECLARAÇÕES 

 

 (No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

o na Tomada de Preços nº. 10001/2019, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 

 

A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a):____________________________________, 

portador do R.G nº ______________________ e CPF nº ___________________________, DECLARA para fins do 

disposto do inciso V, art. 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei Federal 9.854/99, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: empregar menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, Declara, sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento do edital da Tomada de Preços nº. 

10001/2019, bem como submetemo-nos às condições nele estabelecidas. 

 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

 A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, declara para fins de participação na Licitação denominada Tomada de Preços nº. 10001/2019, 

instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, conforme edital supra referenciado, que 

assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na presente 

licitação. 

 

DECLARAÇÃO 

 

 A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, declara para fins de participação na Licitação denominada Tomada de Preços nº. 10001/2019, 

instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, que não possui servidor público no 

quadro social ou profissional da licitante, deste órgão. 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 (No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 

completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da Tomada de Preços nº. 

_____/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº_____/2019 foi elaborada de maneira independente 

(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº. _____/2019, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº_____/2019 não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº. _____/2019, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da Tomada de Preços nº_____/2019 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº. _____/2019 não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Tomada de Preços nº. _____/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº. _____/2019 não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la. 

 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE RENUNCIA 

(facultativo) 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

  

______________________________,CNPJ nº_____________________ 

              (Nome da Empresa) 

 

Sediada à __________________________________________________ 

                                                    (Endereço Completo) 

 

 

Declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que 

analisou a documentação preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento 

convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem 

com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em 

havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o 

disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva 

classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 45, 

§ 2º, do referido diploma legal.  

  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

Com firma reconhecida 
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ANEXO VI - MINUTA DA PROPOSTA FINANCEIRA 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

Prezados Membros: 

 

  Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta financeira devidamente detalha para execução dos 

serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário, de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE UBS. 

  Valor global da proposta R$ _______ (_valor por extenso_), conforme detalhado em anexo a esta 

proposta. 

Declaramos que já estão inclusas todas as despesas necessárias à perfeita realização dos serviços, 

inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, 

fretes, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, conforme projetos e planilha de custos unitários e totais, nos termos 

da Tomada de Preços nº. 10001/2019 e seus Anexos. 

  Prazo de Validade de nossa proposta é de ___ (_____) dias corridos, contados da data abertura da 

licitação. 

  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. Bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

  Declaramos que caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 

o Termo Contratual no prazo determinado no documento de convocação. 

  Forma de Pagamento: Conforme disposto no edital da Tomada de Preços nº. 10001/2019 

  Prazo de Execução: Conforme cronograma de execução físico-financeiro, anexo a esta proposta. 

__________________, em ________ de ________ de ________ 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da licitante 

 

_____________________________________________________ 

Nome e assinatura do Responsável Técnico da licitante 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

       

      

 DESCREVER CONFORME PROJETO  

      

VALOR TOTAL  

 

  Local:_______________________,  

Data:___/___/____ 

 

_____________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da licitante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome e assinatura do Responsável Técnico da licitante 
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ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 10% DA MÃO DE OBRA LOCAL 

 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 10% DA MÃO DE OBRA LOCAL  

 

 

A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à ______________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a):____________________________________, portador do R.G 

nº______________________ e CPF nº ___________________________, DECLARA que a empresa se compromete a 

empregar na execução do contrato decorrente desta licitação 10% (dez por cento) da mão de obra local, em relação ao 

total de empregados necessários para executar a obra. 

 

Local e Data. 

  

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 5% DA MÃO DE OBRA AOS 

SENTENCIADOS 

 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGAR 5% DA MÃO DE OBRA AOS SENTENCIADOS 

 

 

 A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a):____________________________________, 

portador do R.G nº______________________ e CPF nº ___________________________, DECLARA que a empresa 

se compromete a empregar na execução do contrato decorrente desta licitação 5% (cinco por cento) do total de vagas 

existentes aos sentenciados, em cumprimento à Lei Estadual nº 9.430/2011. 

 

Local e Data. 

  

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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ANEXO IX - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE 

RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – PGRCC 

 

(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

 

DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL – PGRCC, NAS CONDIÇÕES DETERMINADAS PELO CONAMA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 

307/2002 

 

 

 A empresa _____(nome da empresa)____, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, Sediada à 

______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a):____________________________________, 

portador do R.G nº______________________ e CPF nº ___________________________, DECLARAÇÃO DE 

ADOÇÃO DO PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUO DE CONSTRUÇÃO CIVIL – PGRCC, NAS 

CONDIÇÕES DETERMINADAS PELO CONAMA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 307/2002. 

 

Local e Data. 

  

 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2019 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, QUE 

ENTRE SI FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA E ________. 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, referente a prestação de serviços de construção civil, nesta e na 

melhor forma de direito, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA, Estado da 

Paraíba, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Ministro José Américo de Almeida, s/n, Centro, Congo – 

PB, inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 11.436.548/0001-03, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato, representada 

pela sua Gestora, a Senhora JUCILEIDE FIRMINO DE SOUSA OLIVEIRA, brasileira, paraibana, casada, residente 

nesta cidade do Congo – PB, portadora do CPF nº. _________ e da Cédula e Identidade Civil RG Nº. _____________, 

daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a ________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede à ________, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) 

________, ________, ________, portador(a) do CPF nº ________ e da Identidade Civil RG Nº ________ - SSP - 

________, de ora em diante denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº 

8.883, de 08.06.94, nº 9.648 de 27.05.98 e nº 9.854, de 27.10.99, firmam o presente Contrato de Prestação de Serviços 

em regime de execução indireta por empreitada global, conforme Processo de Licitação nº ____/2019 – Tomada de 

Preços nº ___/2019, conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DE UBS, devendo ser executada em 

conformidade com o Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, que fazem parte integrante deste contrato, 

independente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fazem parte do presente contrato, como se transcritos fossem, tudo que está contido no 

processo nº ____/2019, o Edital da Tomada de Preços nº ___/2019 e seus anexos, bem como a proposta do contratado e 

quaisquer documentos juntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos. 

 

DO REGIME JURÍDICO 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Contrato Administrativo é regido pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, e alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, e demais 

legislações de Direito Administrativo aplicáveis a espécie, fazendo ainda parte integrante e inseparável deste 

instrumento, o Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços nº ___/2019. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste 

contrato que se fizerem necessários, do valor inicial do contrato até o limite facultado pela regra do §1º do art.65 da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 
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DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUARTA: O valor Global, do presente contrato é de R$ _____________ (_________________), 

devendo os pagamentos ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão do boletim de medição. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento devido ao contratado será efetuado, em moeda corrente nacional, mediante 

ordem bancária e/ou cheque nominativo; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão cobrados 5% de ISS sobre o valor da mão-de-obra da nota fiscal, 1,5% referente ao 

Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF sobre o valor total da nota fiscal (quando se tratar de empresa optante do 

Simples, serão descontados apenas o ISS, devendo os demais impostos serão pagos pela contratada, de conformidade 

com a LC 123/2006 e suas alterações); 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando do pagamento da primeira parcela contratual, a contratada deverá comprovar, 

perante a Secretaria Municipal Finanças, a matrícula do objeto licitado, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social 

– INSS. Nenhum pagamento será efetuado à contratada antes de paga ou relevada qualquer multa que lhe tenha sido 

aplicada e/ou sem que antes tenha sido comprovado o recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

da obra, recolhimento das garantias do contrato, conforme o caso, e Certidão de Matrícula da Obra junto a SRF. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento de qualquer medição somente será efetuado mediante a apresentação da Guia 

de Recolhimento Prévio, das Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados incluídas em 

Nota Fiscal ou Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou Fatura, 

na forma prevista na Lei 8.212/91, alterada pela Lei 9.032 de 28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a 

RECEITA ESTADUAL e com a DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento da última parcela pela contratante, ficará condicionado a apresentação da 

respectiva Certidão Negativa de Débito – CND da Contratada, alusiva a matricula da obra, expedida por aquele 

Instituto, dando baixa e quitação junto àquele órgão. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste em verificar o 

cumprimento da obrigação contratual por parte do CONTRATADO, principalmente a comprovação da execução do 

objeto em conformidade especificações constantes no Edital da Tomada de Preços 0001/2019e a apresentação dos 

documentos fiscais respectivos; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para cumprimento das disposições da legislação específica, serão feitas consultas 

“online” para aferir se o Contratado permanece em situação regular com a seguridade social, nos termos do art. 195 § 3º 

da Constituição Federal; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente será admitido ajuste de preço para atendimento das disposições do artigo 65, 

inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, com comprovação e justificativa aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA e juntada ao processo, por meio de termo aditivo; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento à CONTRATADA será efetuado da seguinte forma: 

I – Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada e aceitos pela fiscalização serão objeto de 

lançamento no Boletim de Medição que, depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro-Fiscal, e pelo Engenheiro 

responsável técnico da Contratada; 

II – A CONTRATADA indicará, na Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta corrente onde 

deverá se feito o pagamento, via ordem bancária; 
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III – As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes do presente contrato serão custeadas com os recursos constantes na 

dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercício de 2019, sendo o seguinte: 

06.00 - 10.301.2011.1046 - 44.90.51.01. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de Convênio com o 

Ministério da Saúde e recursos próprios a título de contrapartida. 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de execução e conclusão da Obra, descrita na Cláusula Primeira do presente contrato, 

será de 06 (seis) meses, contado em dias consecutivos a partir do dia da expedição de Ordem de Início dos Serviços 

pela Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA - PB. 

 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA OITAVA: O prazo de vigência do presente contrato é de 09 (nove) meses e iniciar-se-á a partir da data 

emissão da ordem de serviços. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para prorrogação do prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência 

deste, descrito na Cláusula Décima Sexta, na forma prevista no parágrafo 1º do art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

I. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto Básico; 

II. Proceder à execução da obra contratada nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro. 

III. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado. 

IV. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, embalagens, fretes, 

tarifas, seguros, tributários, descarga, transporte, material, mão-de-obra, maquinários, equipamentos, ferramentas, 

insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a obra 

resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

V. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de todos os serviços, objeto 

deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte da CONTRATADA. 

VI. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta contra a CONTRATANTE pelos empregados da 

CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou 

indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão do presente contrato. 

VII. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho. 

VIII. Indenizar terceiros e à Administração todo e qualquer prejuízo ou dano, decorrentes de dolo ou culpa, durante a 

execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade com o artigo 70 da Lei nº. 8.666/93. 

IX. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.  

X. Fornecer toda a mão-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferramentas, equipamentos, 

maquinários necessários à perfeita execução da obra de que trata o presente contrato. 

XI.  Atribuir os serviços a profissionais legalmente habilitados e idôneos. 

XII. O Engenheiro Civil, indicado como Responsável Técnico assume o compromisso de comparecer na obra, no 

mínimo, uma vez ao dia, para o bom acompanhamento dos serviços, em conformidade com a declaração entregue na 
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licitação. Caso fique caracterizado que o mesmo não esteja cumprindo com esta exigência, também será motivo de 

rescisão do contrato. 

XIII. O encarregado de obras deverá atender somente esta obra. 

XIV. Toda e qualquer impugnação feita pela CONTRATANTE obrigará a CONTRATADA a corrigir ou reparar e 

efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias consecutivos. 

Não sendo possível, indenizará os valores correspondentes, acrescidos de perdas e danos.  

XV. Apresentar à CONTRATANTE a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrado no 

CREA do Responsável Técnico pela execução da obra, sem a qual esta não poderá ser iniciada, juntamente com os 

dados de identificação de seu preposto, nos termos do artigo 68 da Lei nº. 8.666/93.  

XVI. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

XVII. Responder pela qualidade, quantidade, perfeição, segurança e demais características da obra, bem como a 

observação às normas técnicas. 

XVIII. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais da mesma, em forma 

periódica. 

XIX. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de equipamentos, máquinas, sobras de material 

e com todas as instalações em perfeito funcionamento. 

XX. Assegurar livre acesso por parte da fiscalização a todas as partes da obra em andamento. 

XXI. Arcar com as despesas com demolições e reparos de serviços mal executados ou errados, por sua culpa. 

XXII. Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material não-aprovado pela fiscalização. 

XXIII. Chamar a fiscalização com antecedência razoável sempre que houver necessidade. 

XXIV. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operários e que possa, na ausência do empreiteiro, responder 

pela mesma.  

XXV.  Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os serviços realizados. 

XXVI. Apresentar, sempre que exigidos pela CONTRATANTE, quaisquer documentos constantes das disposições 

contidas no Decreto nº. 612 de 21/07/92 e Lei nº. 8.212/91, e demais legislações previdenciárias, bem como, os demais 

documentos apresentados na licitação, caso o vencimento dos comprovantes apresentados no certame, seja anterior ao 

término da vigência desta contratação, sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta.  

XXVII. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações. 

XXVIII. A CONTRATADA não poderá substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e 

mediante prévia concordância da CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser incluído 

na equipe, que deverá ser igual ou superior ao anterior. Caso houver a substituição do responsável técnico, a 

CONTRATADA deverá recolher, também, a ART referente à obra. 

XXIX. Dispor de máquinas, equipamentos e equipe técnica permanente para o cumprimento do objeto deste contrato. 

XXX. Instituir livro de ocorrência diárias, denominado DIÁRIO DE OBRAS, onde serão registrados os principais 

fatos relativos à marcha dos serviços, inclusive as ordens e instruções da fiscalização. 

XXXI. Todas as máquinas e equipamentos deverão ficar de forma permanente na obra, até o final da execução da 

mesma. Qualquer maquinário ou equipamento só poderá ser retirado do canteiro de obras com autorização expressa da 

fiscalização. 

XXXII. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA deverá protocolar na Secretaria 

XXXIII. De Administração a solicitação no máximo 30 (trinta) dias consecutivos antes do encerramento do 

prazo contratual. 

XXXIV. Informar ao Setor Financeiro da Secretaria 

XXXV.  Municipal de Obras Públicas qualquer mudança de endereço, telefone, fax ou outros. 

XXXVI. Nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 

Tomada de Preços, sem prévia autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA; 

XXXVII. Prestar esclarecimentos ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA – PB, sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATANTE tem as seguintes obrigações: 

I. Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado. 

II. Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 

com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do contrário, após a análise de compatibilidade entre o 

contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 

III. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente contrato. 

IV. Fornecer a Ordem de Início da obra, bem como o layout das placas. 

V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeição, qualidade, quantidade, 

durabilidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades da obra. 

VI. Cumprir fielmente os termos do presente contrato; 

VII. Manter o equilíbrio financeiro do contrato. 

 

DAS RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A CONTRATADA se responsabiliza pela execução do objeto deste Contrato, 

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 

empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar 

a CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos encargos e despesas de 

natureza trabalhista e previdenciária dos empregados que vierem a prestar serviços relacionados com o objeto deste 

Contrato, respondendo por quaisquer ônus deles decorrentes, inclusive aqueles relativos às contribuições devidas às 

entidades de classe da categoria. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante e após a vigência deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a manter a 

CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que título for sendo a 

única e exclusiva empregadora e responsável por quaisquer ônus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer 

época, decorrente de tais ações reivindicações ou reclamações. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 

objeto contratado, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 

vigente e por este Contrato. 

 

DO CONTROLE DE QUALIDADE E DA EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A CONTRATANTE poderá efetuar a verificação da qualidade dos serviços, bem 

com o cumprimento das especificações técnicas, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, com base nas 

normas técnicas vigentes, bem como exercer as prerrogativas asseguradas pelo Código do Consumidor. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o artigo 

618 do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA responsável 

pela solidez e segurança da obra durante este prazo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços objeto deste Contrato deverão ser realizados nos termos do Projeto Básico e 

edital da Tomada de Preços 0001/2019. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização poderá a 

CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar partes 

da obra, serviço ou fornecimento, devendo, no caso, os ajustes de subcontratações, serem aprovados pelo órgão 

licitante, a CONTRATADA, entretanto, será responsável perante o órgão licitante pelos serviços dos subcontratados, 
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podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados nas obras o exigirem, rescindir os respectivos ajustes, mediante 

aprovação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de infraestrutura, 

designará servidor ou Comissão, para acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento do objeto do contrato, que farão o 

recebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei 8.666/93, da seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada etapa da obra, feito por escrito, pela CONTRATADA, para efeito 

de posterior verificação da conformidade com o solicitado neste contrato;  

b) definitivamente, pela comissão designada, mediante termo circunstanciado, após o decurso de prazo de observação, 

em até 60 (sessenta) dias consecutivos contados após o recebimento provisório, nos termos do subitem “a” desta 

Cláusula. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização da obra e dos serviços contratados será efetuada por técnicos da 

CONTRATANTE, que deverão dispor de amplo acesso às informações, obras e serviços que julgarem necessários. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Obras e serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e o Memorial 

Descritivo deverão ser refeitos imediatamente, não cabendo à CONTRATADA o direito à indenização, ficando a 

mesma sujeita às sanções previstas na Cláusula Décima-Quarta deste contrato. 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada 

que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 

fiscal; ou não mantiver a proposta; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I – advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

II – multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 20 (vinte) dias; 

III – em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 

o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato;  

IV – multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

V – suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

VI – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 

 

DO REAJUSTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
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apresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Índice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a 

substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da 

contratada. 

 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O presente instrumento será rescindido unilateralmente pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA nos termos dos artigos 77 a 79, com as consequências previstas no 

art. 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores. 

 

DA LEGALIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A minuta do presente Contrato foi devidamente examinada e aprovada pela 

Assessoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação em vigor. 

 

DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A publicação resumida deste Contrato no lugar de costume e na imprensa oficial, que 

é condição de eficácia nos termos do parágrafo primeiro do art. 61 da Lei nº 8.666/93, será providenciada pela 

CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 

daquela data.  

 

DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as Cláusulas e 

condições do presente contrato e elegem para seu domicílio contratual o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Congo 

- PB, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou 

medida judicial originária ou referente a este instrumento contratual. 

E por estarem acordados em todas as condições e Cláusulas deste Contato, assinam o presente instrumento, em 2 (duas) 

vias impressas a laser, de igual teor, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas que assistiram a tudo e 

também assinam. 

 

________ - __,  ___ de ____________ de  _____ 

 

 

JUCILEIDE FIRMINO DE SOUSA OLIVEIRA 

PELA CONTRATANTE 

 

 

NOME_________________________ 

PELA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________________________________  

NOME: 

CPF: 

 

__________________________________________________________  

NOME:  

CPF: 
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ANEXO XI - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇOS 

 

ORDEM DE SERVIÇO (OS) 

1. Contratante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA 

2. Contratada: 

 

3. Tipo de serviços e/ou obras: 4. Local de Execução: 

  

5. Contrato n.º: 6. Data da assinatura 7. Duração 8. Início:  9. Término:  

     

10. Processo n.º: 
11. Modalidade e n.º da 

licitação 

12. Regime de 

execução: 

13. Contrato de 

Repasse nº. 
14. Convênio n.º: 

     

15. Setor requisitante dos serviços e/ou obras: 

 

16. Discriminação dos serviços e/ou obras e serem executados:  

 

17. Valor dos serviços e/ou obras: 

 

18. Fiscal da Execução (CREA nº): 19. Local e data da emissão 

  

20. Autorizo:  

 

 

       

Gestor(a) 

 

21. Recebi a primeira via desta OS em:  

 

 

__________________, ___/___/_____ 

 

 

 

       

Assinatura e carimbo do representante da firma 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 

 

 

 40 

ANEXO XII - MINUTA DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO - PARAÍBA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 10001/2019 

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AMPLIAÇÃO DE UBS. 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

 

Em cumprimento ao estabelecido no edital da Tomada de Preços em epígrafe, DECLARAMOS que a 

empresa....................................................... participou da visita técnica no local onde serão executados os serviços 

objeto da licitação em referência. Na ocasião esteve presente o seu representante legal _______, portador(a) do CPF nº. 

______ e da cédula de identidade nº. _______, e/ou pelo seu responsável técnico _____, portador(a) do CPF nº. ______ 

e da cédula de identidade nº. _______ e do CREA nº. ______,  os quais receberam todos os documentos e que tomaram 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, 

à luz do Art. 30 “caput” e Inciso III, da Lei 8.666/93. 

 

Congo - PB, ____/____/2019. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Responsável 
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ANEXO XIII – PROJETO TÉCNICO 

 

 

Compreendido por: 

 

 Especificações Técnicas; 

 Material Descritivo; 

 Planilha Orçamentária; 

 Cronograma Físico-Financeiro; 

 Plantas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB 

 

 

 

 

PROJETO DE REFORMA DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONGO-PB. 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRTIVO  

 REFORMA UBS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETEMBRO/2018 

 



 

EMPATECH - ENGENHARIA PARA O MEIO AMBIENTE LTDA - EPP 

 

CNPJ: 18.113.863/0001-30 

CREA: 341369-1 

Rua Sebastião Buriti, Nº 64 – Castelo Branco – CEP: 58175-000 

Cuité – Paraíba – Tel.: (83) 3343-4526 

E-mail: empatech.engenharia@gmail.com – Homepage: www.empatech.com.br 

 

 

 

Cayo Farias Pereira 

Diretor Executivo 

 

Edson Cássio Araújo Gomes 

Diretor Executivo 

 

Emanuel Campos dos Santos 

Diretor Executivo 
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APRESENTAÇÃO 

 

O presente memorial descritivo pretende estabelecer as condições mínimas para 

implantação das obras e serviços para a reforma da Unidade básica de Saúde de Congo-

PB. Esta obra tem como finalidade de proporcionar a um espaço para abrigo de 

ambulâncias e servir como espaços de vivência para pacientes e funcionários da UBS. 
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1.0 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

 Razão Social:  Prefeitura Municipal de Congo; 

 CNPJ: 08.870.164/0001-81; 

 Endereço do empreendimento:  Rua João de Souza Lima, Congo –PB; 

 Área total: 379,52 m². 

 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

Trata-se dos serviços necessários para organizar, dar condições de início à obra, 

bem como manter sob controle de qualidade e segurança o desenrolar de todas as 

atividades. 

 

2.1 Dispositivos de proteção e segurança 

 

A empresa executante da obra deverá organizar e manter no cotidiano, 

equipamentos de proteção individual para seus funcionários, fiscais e visitantes, bem 

como estabelecer normas e hábitos voltados para a higiene e segurança como um todo.  

 

2.2 Limpeza permanente da obra  

 

  A obra deverá, permanentemente, estar com o canteiro organizado e limpo. A 

retirada de entulho se dará de acordo com a necessidade de desobstrução. Durante o 

tempo em que a obra estiver em andamento, deverão ser feitas remoções e 

desobstruções diárias no entorno, para que os serviços fluam tranquilamente, visando 

também a segurança dos trabalhadores envolvidos. 

 

2.3 Instalação da obra 
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Deverá ser feita a completa limpeza do local para a instalação e locação da obra, 

a placa da obra terá 10,00 m², com dados da obra conforme norma do ministério.  

2.4 Locação da obra 

A locação da obra deverá obedecer às dimensões do projeto. A mesma será feita 

pelo responsável técnico pela execução da obra, sendo executado pelo método de tabua 

corrida em guias de madeira e pontalete, obedecendo aos níveis do projeto e locação da 

obra conforme projeto. 

 

3.0 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO MULTIUSO E GARAGEM  

 

3.1 Fundações, Infra e Superestrutura 

O sistema estrutural adotado na obra deverá ser o estruturado, devendo a 

alvenaria ser apenas de vedação (fechamento). As vigas externas da fundação e respaldo 

terão rebaixo de 1cm em relação à alvenaria. 

Antes da concretagem executar a colocação de eletrodutos, caixas de passagem e 

outros eventuais serviços no concreto. As barras de aço deverão ser completamente 

limpas e isentas de crostas soltas de ferrugem, de barro, óleo ou graxa. A execução e 

adensamento dos concretos deverão ser feitos mecanicamente. 

Para a perfeita cura do concreto o mesmo deverá ser molhado e mantido úmido 

durante os primeiros sete dias. A execução da concretagem deverá obedecer cuidado 

quanto às dimensões, formas, firmeza, ligações, esquadro, nível, prumo e limpeza, não 

sendo admitidas falhas no concreto, ou ferragens expostas. 

Para permitir o recobrimento mínimo estabelecido no projeto das peças de 

concreto, deverão ser utilizados tacos de espessura igual à do recobrimento previsto. Os 

tacos deverão estar limpos e isentos de ferrugem ou poeira, e serão providos de arame 

para fixação nas armaduras. Tamanho 2,5cm x 2,5cm x espessura de recobrimento, em 

concreto, cuja resistência deve ser igual ou superior à do concreto das peças às quais 

serão incorporadas. 
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A fiscalização das obras rejeitará os serviços cuja aparência não seja satisfatória, 

correndo por conta da construtora demolições e reconstruções que forem determinadas, 

pelos responsáveis, para o bom andamento dos trabalhos. 

 

3.1.1 Fundações 

Antes da execução das fundações, a base das cavas será regularizada com lastro 

de concreto magro, com no mínimo 5cm de espessura. As superfícies das formas 

deverão estar limpas e preparadas com substância que impeça a aderência para que não 

haja danos ao concreto, principalmente aos que ficarem aparentes. Para estes, as formas 

utilizadas serão de compensado. 

A altura das vigas de baldrame deverá ser de, no mínimo, 60cm.  

 

3.1.2 Pilares  

Serão executados os pilares em concreto armado de 15x30cm, armado com 6 

ferros longitudinais CA 50 de diâmetro 10,0mm e estribo de ferro CA 60 de diâmetro 

5,0 mm a cada 15cm, concreto Fck 20 Mpa traço 1:3:3 de cimento, areia e brita, serão 

deixadas esperas de ferro mecânico 10,0mm nas vigas que sustentarão a estrutura do 

telhado, quando da concretagem das mesmas, para fixar as tesouras. 

 

3.2 Contrapiso 

 

O aterro interno deverá ser executado com terra própria, isenta de material 

orgânico. Será lançado em camadas de, no máximo, 20cm e devidamente umedecido e 

compactado, com altura aproximada de 40cm.  

Sobre o aterro interno perfeitamente estabilizado, deverá ser feito lastro de brita 

n° 01, com 5cm de altura e contrapiso de espessura mínima 8 cm em concreto, ao qual 

será adicionado hidrófugo de massa. Deverá ser executada regularização com argamassa 

de traço 1:3 (cimento: areia), na espessura necessária a fim de nivelar a pavimentação, 

com seu posterior alisamento com acabamento natural.  
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3.3 Alvenarias 

 

As alvenarias serão de tijolos de 6 furos, obedecendo as dimensões e aos 

alinhamentos determinados no projeto arquitetônico. As espessuras indicadas referem se 

às paredes revestidas, admitindo uma variação máxima de 2cm em relação as 

projetadas. 

Serão tijolos de 1ª qualidade, completamente molhados, dimensões 9x14x24cm, 

assentados com juntas de amarração com argamassa de cimento regular no traço 1:2:8 

rebaixadas constituindo fiadas perfeitamente de nível, alinhadas e aprumadas. 

As vergas das portas deverão ser em concreto com no mínimo 10cm de altura, 

cujo comprimento deverá exceder 50cm para cada lado do vão, quando houver espaço 

para este apoio. Para a fixação das esquadrias deverão ser previstos chumbadores ou 

outros elementos que garantem a sua estabilidade. 

 

3.4 Piso 

 

No piso deverá ser feito com lastro de brita 01, 05cm de altura, e contrapiso de 

concreto, espessura mínima de 08cm, ao qual será adicionado impermeabilizante de 

pega normal para argamassas, Vedacit ou Sika1, nas proporções indicadas pelo 

fabricante. 

Deverá ser executada regularização com argamassa de traço 1:3 (ci.ar), na 

espessura necessária a fim de nivelar a pavimentação, com seu posterior alisamento. 

 

3.5 Cobertura 

 

A estrutura da cobertura da área de apoio cozinha e dos banheiros será executada 

em laje pré-moldada com vigotas e tavelas de cerâmica com espessura de 10cm. A 
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estrutura do telhado será executada em tesouras de madeira, que deverá ser totalmente 

amarrada apoiada nos pilares de sustentação. 

A concretagem da laje de cobertura, deverá ocorrer juntamente com as vigas de 

sustentação e amarração da mesma. 

O telhamento será executado com telhas telha cerâmica de encaixe, tipo 

portuguesa com inclinação conforme a cobertura existente. 

A laje de cobertura será confeccionada com aditivo impermeabilizante, tipo Sika 

1, ou similar, na diluição recomendada pelo fabricante. Posteriormente, receberá a 

aplicação de hidroasfalto, em 4 demãos, com camadas cruzadas sucessivas. 

 

3.6 Esquadrias 

 

As janelas dos banheiros serão de aço basculante, sendo o restante de madeira. 

Todas as fechaduras serão cilíndricas. As maçanetas serão do tipo alavanca, sendo que a 

fechadura e a chave do sanitário serão próprias para banheiro. 

Os peitoris das janelas serão constituídos do próprio arremate do reboco. Estes 

peitoris devem ser executados com bom caimento (10%) para a face externa da parede. 

As portas dos sanitários e depósito serão de abrir, de madeira semi-oca (com 

aplicação de imunizante em duas demãos) e posteriormente pintadas. 

 

3.7 Vidros 

 

Os vidros das esquadrias serão lisos de espessura 4 mm. Após o corte, os vidros 

deverão ter acabamento perfeito em suas bordas, colocados com borracha EPDM 

(Borracha de Etilemo-Propileno-Dieno). 

 

3.8 Revestimentos 

 

Antes de qualquer revestimento deverão ser executados testes e revisão das 

canalizações, bem como exame cuidadoso quanto a irregularidades e limpeza das 

paredes. 
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As paredes externas e internas e todas as superfícies de concreto serão previamente 

chapiscadas. Após chapiscadas, as paredes receberão reboco em massa única e 

cobertura cerâmica de 1,5 m nos ambientes dos banheiros e cozinha. Nas paredes 

internas e externas a espessura máxima é de 1,5cm 

 

 

 

 

 

 

3.9 Instalações Hidrossanitárias 

 

3.9.1 Tubos e Conexões de PVC Rígido, Tipo Água 

 

Serão do tipo rígido, soldável, marca Tigre ou similar. A soldagem se fará, após 

lixamento adequado e limpeza com solução limpadora e adesivo específico. 

Os registros serão de corpo de bronze, fechamento hermético, tipo reforçado 

com canopla (nós de pressão), volante fundido (gaveta). 

 

3.9.2 Tubos e Conexões de PVC Rígido, Tipo Esgoto 

 

Serão do tipo rígido, soldável, tipo A, marca Tigre ou similar. Cuidados serão 

tomados na soldagem com lixamento adequado, limpeza com solução limpadora e 

adesivo específico. Serão canalizados até a fossa séptica, desta para um filtro anaeróbio 

e após para o poço sumidouro, conforme projeto específico. 

 

3.9.3 Aparelhos 

 

Os aparelhos sanitários serão em louça de 1ª qualidade, auto sifonados, na cor 

branco, com assento em PVC do tipo reforçado da mesma cor, com caixa de descarga 

acoplada (12 L).  

Os lavatórios serão com coluna. A fixação dos mesmos se fará através dos 

suportes necessários e nunca pelas conexões das tubulações. As torneiras serão 
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cromadas, do tipo convencional para os lavatórios. As barras de apoio serão cromadas, 

fixadas à parede. 

 

3.9.4 Sistema de abastecimento e sanitário 

 

Conforme projeto específico e demais orientações técnicas, o sistema de 

abastecimento d’água, proveniente da rede pública, terá reserva em reservatório 

específico, devidamente demarcado em projeto. O sistema de abastecimento de água 

fria se dará através da rede pública, até o reservatório superior, de capacidade de 

consumo de 500 litros. 

Quanto ao sistema de esgoto, será lançado a um sistema próprio, após tratamento 

junto à fossa séptica e filtro anaeróbico e posteriormente, levado ao poço sumidouro, 

conforme especificação em projeto específico. 

 

3.9.5 Recomendações Gerais 

 

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as Normas brasileiras da 

ABNT, com as normas dos órgãos concessionários, com as posturas municipais e com o 

presente memorial e projeto. 

Cuidados especiais deverão ser tomados para evitar a entrada de corpos 

estranhos nas tubulações, sendo vedado o uso de buchas de papel, de pano ou madeira. 

Antes da aplicação de qualquer material, deverá ser feita verificação e exame dos 

mesmos. 

As ligações, emendas e derivações de tubulações serão feitas com o emprego de 

conexões adequadas, evitando-se o encurvamento dos mesmos, a frio ou a quente. As 

tubulações nunca deverão ser feitas em nível. Quando não especificados, declividade 

mínima de 0,5% deverá ser adotada. 

Nas ligações roscadas de PVC usar-se-á fita teflon e óleo vegetal, quando for o 

caso. 

 

3.10 Instalações Elétricas 
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O perfeito funcionamento das instalações ficará sob responsabilidade da firma 

contratada, estando à critério da Fiscalização, impugnar quaisquer serviços e/ou 

materiais que não estiverem em conformidade com esta especificação e/ou projeto. A 

execução de todos os trabalhos deverá obedecer aos preceitos de boa técnica e às 

normas técnicas que lhe forem aplicáveis, e todo material utilizado deverá ser de 

1ªqualidade. 

A especificação de materiais consta na planilha orçamentária. As instalações 

elétricas novas serão executadas com eletrodutos de embutir, fabricados em PVC e 

instalados conforme orientação do fabricante. 

 

3.10.1 Condutores 

 

Todos os condutores foram calculados obedecendo aos critérios de máxima 

corrente e queda de tensão (de acordo com a NBR 5410) sendo escolhidos sempre o 

critério que apresentar a maior secção e alguns casos o que o RIC exige. Todos os 

condutores utilizados na obra serão anti-chamas das marcas e modelos de primeira 

qualidade encontrados no mercado. 

A rede é monofásica 220V. As ligações serão aéreas e vindas da rede existente, 

conforme especificado no Projeto elétrico. 

 

3.10.2 Execução de Serviços 

 

No que se refere aos condutores observar-se-á que as emendas somente poderão 

ser executadas nas caixas, devendo ser soldadas e isoladas adequadamente, e que os 

condutores só devem ser colocados nos eletrodutos após a conclusão do emboço das 

paredes e toda a tubulação estar seca e limpa. 

 

3.10.3 Iluminação e Tomadas 
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A iluminação, os pontos de tomadas, deverão obedecer rigorosamente ao projeto 

elétrico, tanto nas quantidades quanto nas posições dos pontos previstos. A iluminação 

geral será feita com a utilização de luminárias de sobrepor, conforme projeto elétrico. 

 

3.11 Pintura 

 

As superfícies rebocadas devem ser escovadas ou espanadas para eliminar 

completamente o pó. Se houverem manchas de gordura ou óleo, as mesmas devem ser 

eliminadas. Só iniciar pinturas com as paredes completamente secas. 

As alvenarias e o forro (própria laje de cobertura) receberão pintura com tinta 

acrílica sem brilho sobre selador, na cor a ser definida pelo responsável técnico. A 

pintura será dada em duas demãos ou mais se necessário. 

As portas receberão pintura em tinta esmalte brilhante na cor a ser definida pelo 

responsável técnico. 

O piso cimentado alisado deverá receber pintura acrílica própria para pisos. 

 

4.0 PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO 

 

4.1 Meio fio 

 

Nas separações e identificações entre os caminhos de circulação em piso 

intertravado de concreto com a grama deverão ser instalados meios-fios pré-moldados 

em concreto nas dimensões de 100x30x12cm. Eles serão alinhados e rejuntados, 

mantendo um espelho de 10 cm da grama em relação ao caminho de piso intertravado 

de concreto. Os caminhos deverão estar 10,00 cm acima dos trechos de grama. A 

execução do meio-fio deverá ser de acordo com indicações do projeto. Manter a 

planicidade e nivelamento do meio-fio, evitando execução de diferenças de níveis. 

 

4.2 Pavimentação 
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4.2.1 Caminhos de Circulação 

 

Os passeios pavimentados em piso de blocos de concreto intertravado serão 

compostos de peças de concreto de 20x10x6cm sobre colchão de areia (e=5 cm), 

conforme projeto. O rejunte se fará com areia fina ou pó de pedra. Este piso será rolado 

com rolo auto propulsor sem vibrar. Os blocos serão protegidos lateralmente e travados 

pelo meio-fio, conforme projeto.  

O piso pronto deverá seguir o nivelamento do meio-fio existente na borda do 

canteiro existente, não sendo aceitas diferenças de níveis a não ser as das rampas de 

acessibilidade, que devem ter inclinação máxima de 8% e largura mínima de 1,20 m. 

 

5.0 PLANTIO DA GRAMA 

 

As áreas a serem plantadas as mudas de grama batais em placas estão indicadas 

no projeto.  

 

 

6.0 SERVIÇOS FINAIS  

 

Na conclusão dos serviços deverão ser removidas telas de proteção e executar 

limpeza final da obra e por último a aplicação da grama e plantio das árvores. Todas as 

superfícies, revestimentos, cimentados, vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos 

abundantemente e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras 

partes da obra por esse serviço de limpeza. Não será permitido o uso de ácidos 

impróprios para a obra. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente 

removidos, dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e 

ferragens de esquadrias.  

A obra em questão deverá satisfazer as normas técnicas brasileiras, obedecendo 

sempre aos preceitos da boa técnica, critérios estes que prevalecerão em qualquer caso 

omisso neste memorial e/ou projeto e nas especificações que possam originar dúvidas 
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de interpretação. A mão de obra empregada deverá ser especializada e de primeira 

qualidade.  

Nos itens onde há indicação de marca, nome de fabricante ou tipo comercial, 

estas indicações se destinam a definir o tipo em que se enquadram na concepção global 

da edificação e o padrão de qualidade requeridos. Poderão ser aceitos produtos similares 

equivalentes, mediante pedido de substituição efetuados, por escrito, à fiscalização, que 

por sua vez, analisará em conjunto com os autores do projeto, indicando a solução a ser 

adotada. A obra deverá ser executada em 180 (cento e oitenta) dias.  

Todas as instalações, equipamentos e aparelhos, bem como as instalações 

ligadas às redes existentes no prédio (água, luz, etc.) deverão ser testadas antes da 

definitiva entrega da Obra à Fiscalização.  

OBS: A obra somente será dada por concluída, após vistoria realizada pelo 

Departamento de Engenharia do Município e emitir o termo de Recebimento da Obra. 
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7.0 RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

O presente documento é assinado responsável técnico do projeto e pelo 

responsável legal do empreendimento. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Responsável técnico do projeto 

Andresa de Oliveira Silva 

CREA: 161657258-2 

 

 

 



ITEM
CÓDIGO SINAP 

03/2018
DESCRIÇÃO UNID  CÁLCULO  QUANTIDADE 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 2*5                        10,00 

1.2 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
m³ 2,94*3*0,15                          1,32 

1.3 73992/001

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM

REAPROVEITAMENTO (Área aferida com auxílio do Auto - CAD)

m² 598,53                      598,53 

2.0 FUNDAÇÃO 

2.1 MOVIMENTO DE TERRA

2.1.1 72915

ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A.

CATEGORIA ATE 2 M DE PROFUNDIDADE COM UTILIZACAO DE

ESCAVADEIRA HIDRAULICA

m³
 

(0,7*0,7*(6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15+4+4+2

,8+2,8))+((0,7*0,8*1)*6)) 

                       29,69 

2.1.3 72841
TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3,

RODOVIA EM LEITO NATURAL
m³

 

(0,7*0,7*(6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15+4+4+2

,8+2,8))+((0,7*0,8*1)*6)) 

                       29,69 

2.1.4 72897 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³
 

(0,7*0,7*(6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15+4+4+2

,8+2,8))+((0,7*0,8*1)*6)) 

                       29,69 

2.2 INFRA-ESTRUTURA

2.2.1 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU

RADIERS, ESPESSURA DE 5 cm
m²

 6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15 

+((0,7*0,8)*6)+((4+4+2,8+2,8)*0,15) 
                       45,54 

2.2.2 95952

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS

DE CONCRETO ARMADO (para execução de sapata e arranque das

sapatas)
m³ (0,146+0,027)*(6+9+4)                          3,29 

Obra:  Reforma UBS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

MEMÓRIA DE CALCULO



2.2.3 95467
EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO

ARG.CIM/AREIA 1:4 (viga baldrame)
m³

 

(6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15+4+4+2,8+2,8)*

0,7*0,7 

                       26,33 

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.1 92397

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20

X 10 CM, ESPESSURA 6 CM.  (Área aferida com auxílio do Auto - CAD)

m² 215,98                      215,98 

3.2 87700

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,

ESPESSURA 6CM. 

m²  21,33+11,93+2,02+2,44+4,5+4,5                        46,72 

3.3 87250

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2.

m²  21,33+11,93+2,02+2,44+4,5+4,5                        46,72 

3.4 73465

PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA

ALISADO COLHER SOBRE BASE EXISTENTE E ARGAMASSA EM

PREPARO MECANIZADO

m²  21,33+11,93+2,02+2,44                        37,72 

4.0 SUPERESTRUTURA

4.1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS

4.1.1 95952
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS

DE CONCRETO ARMADO (para execução de pilares)
m³ (0,15*0,3*3)*(6+9)                          2,03 

4.1.2 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016
m 6,65+7,8+2,67+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15+4+4+2,8+2,8                        51,01 

4.1.3 74202/001

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS

ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM,

INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO (

REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 6,2+13,77+24,07+11,33                        55,37 

4.2 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS E CONTRAVERGAS

4.2.1 93194
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE

COMPRIMENTO.
m 1+1+1+0,5+0,5 4,00                        

4.2.2 93184
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO.

AF_03/2016
m 0,80+0,80+1,2+1,2+1,8+1,8+1,7+1,7 7,60                        

4.2.3 93183
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE 

VÃO. AF_03/2016
m 1+1+1+0,5+0,5 4,00



5.0 PAREDES

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 87472

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM

ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

m²
 

((6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15)*3)+((2,64+13+

2,40+15,94)*0,5)+((3,75+3,75+2,8+2,8+2,8)*3,70)+(2*3,35) 

                     202,94 

5.2 REVESTIMENTO DE PAREDES

5.2.1 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400
m²

 

(((6,65+7,8+2,6+10,32+4,54+3,74+2,34+2,15)*3*2)+((2,64+

13+2,40+15,94)*0,5)*2)+((3,75+3,75+2,8+2,8+2,8)*2*3,75) 

                     405,88 

5.2.2 87527

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE

20MM, C

OM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m²
 

(1,05+2,19+1,08+2,46+1,0+2,15+1,03+4,38+4,48+5,5+4,35)

*1,5+((3,75+3,75+2,8+2,8+2,8+2,8+2,8)*3,35) 

                     116,53 

5.2.3 87535

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L,

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE

20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

m²

 

((3,59+3,10+4,55+2,99)*3)+((1,05+2,19+1,08+2,46+1,0+2,1

5+1,03+4,38+4,48+5,5+4,35)*1,5) 

+((10,32+5,8+7,79+1,09+2,35+2,15)*3)+((3,75+3,75+2,8+2,

8)*3,75) 

                     224,82 

5.2.4 73446 PINTURA DE SUPERFICIE C/TINTA GRAFITE m²

 

((3,59+3,10+4,55+2,99)*3)+((1,05+2,19+1,08+2,46+1,0+2,1

5+1,03+4,38+4,48+5,5+4,35)*1,5) 

+((10,32+5,8+7,79+1,09+2,35+2,15)*3) 

                     224,82 

5.2.5 87264

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM

APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M² NA

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

m²
 

(1,05+2,19+1,08+2,46+1,0+2,15+1,03+4,38+4,48+5,5+4,35)

*1,5+((3,75+3,75+2,8+2,8+2,8+2,8+2,8)*3,35) 

                     116,53 

6.0 ESQUADRIAS

6.1 11366

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 X 210 CM, E 

= *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 

EM PRIMER PARA PINTURA 

unidade 1+1 2,00



6.2 90821

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08

/2015

unidade 1+1 2,00

6.3 4977
PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA (EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM
m² (2,5*1,5)*2 7,50

6.4 94559
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM 

VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 ( banheiro)
m² 2*0,5*0,5 0,50

6.5 84846
JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. DE ABRIR, INCLUSAS 

GUARNICOES E FERRAGENS
m² 3*1*1 3,00

7.0 COBERTURA 

7.1 92543
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS , INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
m² 54,11+73,74+17,45 127,85

7.2 92259

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM 

MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 

3,0 M E MENORES QUE 6,0 M, INCL

USO IÇAMENTO. 

unidade 3 + 4 7,00

7.3 94195
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL.

m² 54,11+73,74+17,45 127,85

8.0 PINTURA

8.1 73446 PINTURA DE SUPERFICIE C/TINTA GRAFITE (Paredes internas) m²
(5,5+4,35+4,40+4,48+2,05+2,27+1,9+2,14+2,47)*1,3+(4,35

+3,1+3,6+2,97)*3 80,49

8.2 84651
PINTURA COM TINTA IMPERMEAVEL MINERAL EM PO, DUAS 

DEMAOS (paredes externas)
m² (2,35+1,1+7,65)*3

33,3

8.3 73739/001
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS

m² (0,7*2*2,10)+(0,8*2*2,10)+(0,2*4*3)
8,7

9.0 INSTALAÇÃO SANITÁRIA

9.1 TUBULAÇÃO E CONEXÕES PVC

9.1.1 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO.

m ((1+0,9+0,2)*2)+1,5+0,9 6,6

9.1.2 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 

m (4+0,7+0,9+0,6)*2 12,4



9.1.3 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. 

m 0,4+0,4+0,9+0,5+1,6+2+6,7+1,6 14,1

9.2 ACESSORIOS 

9.2.1 37949
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL.
unidade 1+1+1+1+1+1+1 7,00

9.2.2 3526
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL. 
unidade 1+1+1+1+1+1+1 7,00

9.2.3 3520
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL. 
unidade 1+1+1+1 4,00

9.2.4 20179 TE, PVC, SERIE R, 100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL. unidade 1 1,00

9.2.5 11655
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA

ESGOTO PREDIAL. 
unidade 1+1 2,00

9.2.6 7097
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA

ESGOTO PREDIAL 
unidade 1+1 2,00

9.2.7 89707

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

unidade 1+1+1 3,00

9.2.8 86888

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO UN CR 337,39

E INSTALAÇÃO.

unidade 1+1 2,00

9.2.9 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL. unidade 1+1 2,00

9.2.10 86902
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
unidade 1+1+1+1 4,00

9.2.11 74166/001
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM 

COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
unidade 1 1,00

9.2.12 98102

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

AF_05/2018

unidade 1 1,00

9.3 FOSSA E SUMIDOURO

9.3.1 98082

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 1,4 M, VOLUME 

ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES)

unidade 1 1,00

9.3.2 98078

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 

ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

unidade 1 1,00

10.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

10.1 TUBULAÇÃO E CONEXÕES PVC E CAIXA D'ÁGUA DE 500 L



10.1.1 89355
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
m 0,9+(0,3*6)+0,4                          3,10 

10.1.2 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
m (4,5*3)+0,8+1,5+6+1,5+1,5 24,8

10.2 ACESSORIOS 

10.2.1 3542
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA

PREDIAL 
unidade  1+1+1+1                          4,00 

10.2.2 3533
JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20

MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
unidade  1+1+1+1                          4,00 

10.2.3 3531
JOELHO PVC, SOLDAVEL , 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA 

PREDIAL 
unidade  1+1+1+1+1+1                          6,00 

10.2.4 7139
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

(NBR 5648)
unidade  1+1+1                          3,00 

10.2.5 37947
TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS,

25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL
unidade 1                          1,00 

10.2.6 95
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 

20 MM X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA(entrada e ladrão) 
unidade 1+1+1 3,00

10.2.7 97
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 

32 MM X 1", PARA CAIXA D'AGUA(limpeza) 
unidade 1+1 2,00

10.2.8 96
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 

25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA (barrilete) 
unidade 1+1+1 3,00

10.2.9 11674
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 

25 MM, COM CORPO DIVIDIDO (barrilete) 
unidade 1+1+1 3,00

10.2.10 11719
REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE SIMPLES, DE 

25 MM (ramal) 
unidade 1+1+1 3,00

10.2.11 11825
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA 

D'AGUA, 1", COM HASTE METALICA E BALAO PLASTICO
unidade 1 1,00

10.2.12 88504 CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS unidade 1 1,00

11.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA

11.1 PONTO TOMADA / INTERRUPTOR / LUZ

11.1.1 93141
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA.
unidade 1+1+1+1+1+1+1+1 8,00

11.1.2 93145

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA

E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

unidade 1+1+1+1+1 5,00

11.2 LUMINARIAS / LAMPADAS / ACESSORIOS

11.2.1 97589
LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA DE 15 W,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
unidade 1+1+1+1+1

5,00

11.2.2 93043
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (BASE E27)
unidade 1+1+1+1+1

5,00

11.3 SISTEMAS DE PROTECAO/ATERRAMENTO



11.3.1 96985
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. 
unidade 1

1,00

11.4 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISJUNTORES

11.4.1 74131/001

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

MONOPOLARES SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

unidade 1 1,00

11.4.2 74130/001
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A ,240 V FORNECIMENTO E INSTALACAO
unidade 1+1+1 3,00

12.0 DIVERSOS

12.1 COMPOSIÇÃO 1 BANCOS unidade 1+1+1 3,00

13.0 LIMPEZA FINAL

13.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA (Área aferida com auxílio do Auto - CAD) m² 379,52
598,53



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 

SUB-ITEM   + BDI 

(R$) 

 VALOR 

ITEM (R$) 

VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES                 10.145,53 

1.1 74209/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 10,00        313,61         395,90                    3.136,10          3.959,02               

1.2 97622

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
m³ 1,32          30,63           38,67                      40,52               51,16                    

1.3 73992/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE

GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A

CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO (Área aferida

com auxílio do Auto - CAD)

m² 598,53      8,12             10,25                      4.860,06          6.135,35               

2.0 FUNDACAO 16.930,56                

2.1 MOVIMENTO DE TERRA

2.1.1 72915

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A.

CATEGORIA ATE 2 M DE PROFUNDIDADE COM

UTILIZACAO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA
m³ 29,69        8,86             11,18                      263,08             332,11                  

2.1.3 72841

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO

BASCULANTE 6 M3, RODOVIA EM LEITO NATURAL
m³ 29,69        0,98             1,24                        29,10               36,73                    

2.1.4 72897

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO

BASCULANTE 6 M3
m³ 29,69        14,99           18,92                      445,09             561,88                  

2.2 INFRA-ESTRUTURA

2.2.1 95241

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 cm
m² 45,54        17,17           21,68                      781,92             987,10                  

2.2.2 95952

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (para execução

de sapata e arranque das sapatas)
m³ 3,29          1.235,84      1.560,13                 4.062,21          5.128,14               

2.2.3 95467

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO

ARG.CIM/AREIA 1:4 (viga baldrame)
m³ 26,33        297,35         375,38                    7.830,00          9.884,60               

3.0 PAVIMENTAÇÃO 17.083,06                

3.1 92397

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO

INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. (Área

aferida com auxílio do Auto - CAD)

m² 215,98      43,64           55,09                      9.425,37          11.898,60             

BDI OBRA

BDI INSUMOS

          737,27 

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

       8.036,69                 10.145,53 

     12.674,13 15.999,84                

                     930,73 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

     13.532,20                 17.083,06 



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 

SUB-ITEM   + BDI 

(R$) 

 VALOR 

ITEM (R$) 

VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

BDI OBRA

BDI INSUMOS

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

3.2 87700

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO

ADERIDO,

ESPESSURA 6CM. 

m² 46,72        30,41           38,39                      1.420,76          1.793,56               

3.3 87250

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10

M2.

m² 46,72        36,55           46,14                      1.707,62          2.155,70               

3.4 73465

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO

AREIA ALISADO COLHER SOBRE BASE EXISTENTE E

ARGAMASSA EM PREPARO MECANIZADO
m² 37,72        25,94           32,75                      978,46             1.235,21               

4.0 SUPERESTRUTURA 8.792,11                  

4.1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS

4.1.1 95952

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO (para execução

de pilares)
m³ 2,03          1.235,84      1.560,13                 2.502,58          3.159,26               

4.1.2 93205

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN

LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA.

AF_03/2016
m 51,01        20,11           25,39                      1.025,81          1.294,99               

4.1.3 74202/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA

100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E

CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM,

C/ESCORAMENTO (

REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 55,37        56,95           71,89                      3.153,32          3.980,76               

4.2
CONCRETO ARMADO PARA VERGAS E

CONTRAVERGAS

4.2.1 93194

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5

M DE COMPRIMENTO.
m 4,00          18,72           23,63                      74,88               94,53                    

4.2.2 93184

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M

DE VÃO. AF_03/2016
m 7,60          14,50           18,30                      110,20             139,12                  

4.2.3 93183

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE

1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
m 4,00          24,45           30,87                      97,80               123,46                  

          282,88                      357,11 

       6.681,71                   8.435,00 

     13.532,20                 17.083,06 



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 

SUB-ITEM   + BDI 

(R$) 

 VALOR 

ITEM (R$) 

VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

BDI OBRA

BDI INSUMOS

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

5.0 PAREDES 23.217,53                

5.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO

5.1.1 87472

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA

9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE

6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO MANUAL. 

m² 202,94      30,11           38,01                      6.110,52          7.713,93               6.110,52       7.713,93                  

5.2 REVESTIMENTO DE PAREDES

5.2.1 87879

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

BETONEIRA 400
m² 405,88      2,35             2,97                        953,82             1.204,10               

5.2.2 87527

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA

MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, C

OM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

m² 116,53      21,86           27,60                      2.547,35          3.215,77               

5.2.3 87535

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA

MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.

m² 224,82      16,91           21,35                      3.801,71          4.799,28               

5.2.5 87264

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR

QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

m² 116,53      42,72           53,93                      4.978,16          6.284,44               

6.0 ESQUADRIAS 5.533,75                  

6.1 11366

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 80 X

210 CM, E = *35* MM, NUCLEO COLMEIA, CAPA LISA EM

HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 
unidade 2,00          107,32         119,01                    214,64             238,02                  

12.281,03     15.503,59                

4.615,37       5.533,75                  



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 

SUB-ITEM   + BDI 

(R$) 

 VALOR 

ITEM (R$) 

VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

BDI OBRA

BDI INSUMOS

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

6.2 90821

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE

OU MÉDIA), 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08

/2015

unidade 2,00          351,73         444,02                    703,46             888,05                  

6.3 4977
SINAPI    INSUMOS  

Junho 2018

PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA (EUCALIPTO OU

EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM
m² 7,50          225,63         250,20                    1.692,23          1.876,52               

6.4 94559

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM

ARGAMASSA, SEM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016

( banheiro)
m² 0,50          432,82         546,39                    216,41             273,20                  

6.5 84846

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA. DE ABRIR,

INCLUSAS GUARNICOES E FERRAGENS
m² 3,00          596,21         752,66                    1.788,63          2.257,97               

7.0 COBERTURA 10.046,28                

7.1 92543

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS

E TERÇAS PARA TELHADOS , INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL.
m² 127,85      17,64           22,27                      2.255,27          2.847,06               

7.2 92259

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA),

BIAPOIADA, EM MADEIRA NÃO APARELHADA, PARA

VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3,0 M E MENORES QUE 6,0

M, INCL

USO IÇAMENTO. 

unidade 7,00          334,70         422,53                    2.342,90          2.957,68               

7.3 94195

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE,

TIPO PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL.
m² 127,85      26,28           33,18                      3.359,90          4.241,54               

8.0 PINTURA 1.856,59                  

7.958,07       10.046,28                

4.615,37       5.533,75                  



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 

SUB-ITEM   + BDI 

(R$) 

 VALOR 

ITEM (R$) 

VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

BDI OBRA

BDI INSUMOS

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

8.1 73446

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PINTURA DE SUPERFICIE C/TINTA GRAFITE (Paredes

internas)
m² 80,49        14,08           17,77                      1.133,27          1.430,64               

8.2 84651

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PINTURA COM TINTA IMPERMEAVEL MINERAL EM PO,

DUAS DEMAOS (paredes externas)
m² 33,30        7,00             8,84                        233,10             294,27                  

8.3 73739/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS

DEMAOS
m² 8,70          11,99           15,14                      104,31             131,68                  

9.0 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 9.062,85                  

9.1 TUBULAÇÃO E CONEXÕES PVC

9.1.1 89711

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
m 6,60          11,19           14,13                      73,85               93,23                    

9.1.2 89712

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
m 12,40        16,52           20,85                      204,85             258,60                  

9.1.3 89714

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
m 14,10        31,28           39,49                      441,05             556,78                  

9.2 ACESSORIOS 

9.2.1 37949
SINAPI   INSUMOS  

Junho  2018

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM,

PARA ESGOTO PREDIAL.
unidade 7,00          1,11             1,23                        7,77                 8,62                      

719,75          908,61                     

1.470,68       1.856,59                  

1.764,39       2.212,98                  



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
UNIT+BDI(R$) SUB-ITEM (R$) 
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(R$) 
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VALOR  ITEM +BDI 

(R$)

BDI OBRA

BDI INSUMOS

REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

9.2.2 3526
SINAPI   INSUMOS  

Junho  2018

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM,

PARA ESGOTO PREDIAL. 
unidade 7,00          1,50             1,66                        10,50               11,64                    

9.2.3 3520
SINAPI   INSUMOS  

Junho  2018

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM,

PARA ESGOTO PREDIAL. 
unidade 4,00          5,04             5,59                        20,16               22,36                    

9.2.4 20179
SINAPI   INSUMOS  

Março 2018

TE, PVC, SERIE R, 100 X 100 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL. 
unidade 1,00          29,74           32,98                      29,74               32,98                    

9.2.5 11655
SINAPI   INSUMOS  

Junho  2018

TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL,

PARA ESGOTO PREDIAL. 
unidade 2,00          8,55             9,48                        17,10               18,96                    

9.2.6 7097
SINAPI   INSUMOS  

Junho  2018

TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL,

PARA ESGOTO PREDIAL 
unidade 2,00          4,25             4,71                        8,50                 9,43                      

9.2.7 89707

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
unidade 3,00          16,77           21,17                      50,31               63,51                    

9.2.8 86888

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA

LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO UN CR 337,39

E INSTALAÇÃO.
unidade 2,00          343,12         433,16                    686,24             866,31                  

9.2.9 377

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO

CONVENCIONAL.
unidade 2,00          21,90           27,65                      43,80               55,29                    

1.764,39       2.212,98                  



26,24%

10,89%

UNID  QUANT 
VALOR 

UNIT (R$)
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VALOR  ITEM +BDI 
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REFERÊNCIAS DECRIÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

9.2.10 86902

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5*

CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
unidade 4,00          184,09         232,40                    736,36             929,58                  

9.2.11 74166/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 

60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO
unidade 1,00          153,91         194,30                    153,91             194,30                  

9.2.12 98102

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4

M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_05/2018
unidade 1,00          53,64           67,72                      53,64               67,72                    

9.3 FOSSA E SUMIDOURO

9.3.1 98082

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X

2,0 X 1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5

CONTRIBUINTES)

unidade 1,00          2.339,26      2.953,09                 2.339,26          2.953,09               

9.3.2 98078

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES

INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO:

13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 

unidade 1,00          2.367,06      2.988,18                 2.367,06          2.988,18               

10.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1.247,10                  

10.1
TUBULAÇÃO E CONEXÕES PVC E CAIXA D'ÁGUA DE

500 L

10.1.1 89355

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Março 2018

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. 
m 3,10          10,50           13,26                      32,55               41,09                    

10.1.2 89356

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Março 2018

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. 
m 24,80        12,50           15,78                      310,00             391,34                  

10.2 ACESSORIOS 

432,44                     

1.764,39       2.212,98                  

4.706,32       5.941,27                  

342,55          



26,24%

10,89%
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:  Reforma UBS

Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

10.2.1 3542
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA

AGUA FRIA PREDIAL 
unidade 4,00          0,33             0,37                        1,32                 1,46                      

10.2.2 3533
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25

MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
unidade 4,00          1,47             1,63                        5,88                 6,52                      

10.2.3 3531
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

JOELHO PVC, SOLDAVEL , 90 GRAUS, 25 MM, PARA

AGUA FRIA PREDIAL 
unidade 6,00          1,16        1,29                        6,96                 7,72                      

10.2.4 7139
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA

FRIA PREDIAL (NBR 5648)
unidade 3,00          0,82             0,91                        2,46                 2,73                      

10.2.5 37947
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL,

90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL
unidade 1,00          2,33             2,58                        2,33                 2,58                      

10.2.6 95
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE

VEDACAO, 20 MM X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA(entrada e

ladrão) 
unidade 3,00          9,80             10,87                      29,40               32,60                    

10.2.7 97
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE

VEDACAO, 32 MM X 1", PARA CAIXA D'AGUA(limpeza) 
unidade 2,00          15,97           17,71                      31,94               35,42                    

10.2.8 96
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE

VEDACAO, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA (barrilete) 
unidade 3,00          12,68           14,06                      38,04               42,18                    

668,72          814,67                     
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QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

10.2.9 11674
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS,

SOLDAVEL, DN 25 MM, COM CORPO DIVIDIDO (barrilete) 
unidade 3,00          11,43           12,67                      34,29               38,02                    

10.2.10 11719
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE

SIMPLES, DE 25 MM (ramal) 
unidade 3,00          6,74             7,47                        20,22               22,42                    

10.2.11 11825
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA

CAIXA D'AGUA, 1", COM HASTE METALICA E BALAO

PLASTICO
unidade 1,00          19,52           21,65                      19,52               21,65                    

10.2.12 88504

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM

ACESSÓRIOS
unidade 1,00          476,36         601,36                    476,36             601,36                  

11.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 2.191,23                  

11.1 PONTO TOMADA / INTERRUPTOR / LUZ

11.1.1 93141

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA.
unidade 8,00          98,49           124,33                    787,92             994,67                  

11.1.2 93145

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, 

INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA

E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_01/2016

unidade 5,00          119,58         150,96                    597,90             754,79                  

11.2 LUMINARIAS / LAMPADAS / ACESSORIOS

1.385,82       1.749,46                  

668,72          814,67                     
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Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

11.2.1 97589

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA DE 15 W,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
unidade 5,00          22,46           28,35                      112,30             141,77                  

11.2.2 93043
SINAPI   INSUMOS  

Junho 2018

LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO

TRADICIONAL, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (BASE

E27)
unidade 5,00          25,38           28,14                      126,90             140,72                  

11.3 SISTEMAS DE PROTECAO/ATERRAMENTO

11.3.1 96985

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
unidade 1,00          36,38           45,93                      36,38               45,93                    36,38            45,93                       

11.4 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO E DISJUNTORES

11.4.1 74131/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR,

EM CHAPA METALICA, PARA 3 DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM

BARRAMENTO FORNECIMENTO E INSTALACAO

unidade 1,00          52,83           66,69                      52,83               66,69                    

11.4.2 74130/001

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO

NEMA (AMERICANO) 10 A 30A ,240 V FORNECIMENTO E

INSTALACAO
unidade 3,00          12,32           15,55                      36,96               46,66                    

12.0 DIVERSOS 800,16                     

12.1
COMPOSIÇÃO 

1
COMPOSIÇÃO BANCOS unidade 3,00          211,28         266,72                    633,84             800,16                            633,84 800,16                     

13.0 LIMPEZA FINAL 690,73                     

13.1 9537

SINAPI   

COMPOSIÇÕES  

Junho 2018

LIMPEZA FINAL DA OBRA (Área aferida com auxílio do Auto

- CAD)
m² 379,52      1,82             2,30                        690,73             871,97                            690,73 690,73                     

282,49                     

            89,79 

239,20          

                     113,35 
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Congo/PB
QUANTIDADE PREÇOS

ITEM

107.597,49              

Notas: 

1-

2-

3-

TOTAL

 

Anexar cópias das tabelas de referência SINAPI/SICRO utilizadas para a composição dos custos

Declaração de compatibilidade com os custos SINAPI/SICRO e/ou com as cotações de mercado:

Anexar cópias das cotações de mercado utilizadas para composição do custo

___________________________________'                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

Responsável Técnico 

Eu, ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA, declaro sob as penas da Lei, que, de acordo com a 'Lei das Diretrizes Orçamentárias, os quantitativos da Planilha Orçamentária Global acima apresentada estão 

compatíveis com o projeto de engenharia proposto. Atesto ainda que os custos unitários utilizados para a composição do orçamento estão compatíveis com seus correspondentes nas tabelas de 

referência do SINAPI/SICRO indicada e/ou com as cotações de mercado apresentadas em anexo. 



1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 10.145,53 9,4% R$ 8.500,00 R$ 1.645,53

2.0 FUNDACAO R$ 16.930,56 15,7% R$ 6.800,00 R$ 10.130,56

3.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 17.083,06 15,9% R$ 2.300,00 R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 R$ 8.600,00 -R$ 10.816,94

4.0 SUPERESTRUTURA R$ 8.792,11 8,2% R$ 8.792,11

5.0 PAREDES R$ 23.217,53 21,6% R$ 8.400,00 R$ 14.817,53

6.0 ESQUADRIAS R$ 5.533,75 5,1% R$ 5.533,75

7.0 COBERTURA R$ 10.046,28 9,3% R$ 8.400,00 R$ 1.646,28

8.0 PINTURA R$ 1.856,59 1,7% R$ 1.856,59

9.0 INSTALAÇÃO SANITÁRIA R$ 9.062,85 8,4% R$ 5.000,00 R$ 4.062,85

10.0 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA R$ 1.247,10 1,2% R$ 1.247,10

11.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA R$ 2.191,23 2,0% R$ 2.191,23

12.0 DIVERSOS R$ 800,16 0,7% R$ 800,16

13.0 LIMPEZA FINAL R$ 690,73 0,6% R$ 690,73

TOTAL R$ 107.597,49 8.500,00           8.445,53        12.430,56       8.500,00           8.500,00       8.600,00           (2.024,83)         8.400,00           20.351,28         8.400,00           8.502,88          8.992,07             

PORCENTAGEM ACUMULADA 7,90% 15,75% 27,30% 35,20% 43,10% 51,09% 49,21% 57,02% 75,93% 83,74% 91,64% 100,00%

DESCRIÇÃO  VALOR PERCENTUAL (%)
MESES DE EXECUÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONGO-PB

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

mês 1 mês 6mês 2 mês 3

Congo/PB

Obra:  Reforma UBS

ITEM
mês 4 mês 5



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 4,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 8,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 26,24% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e ISS 

(variável até 5,00% conforme o município).
Construção de Edifícios

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

ESTADO DA PARAÍBA                                                                                                                                                                                                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO - PB

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. DE SERVIÇOS

OBRA: REFORMA UBS

MUNICÍPIO: CONGO (PB)

CONTRATO: 

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna D)

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA (PRAÇA)

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Tipo de Obra

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 

do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013.



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 1,50 1,50 3,45 4,49

Seguro (S) e Garantia (G) 0,30 0,30 0,48 0,82

Risco (R) 0,56 0,56 0,85 0,89

Despesas Financeiras (DF) 0,85 0,85 0,85 1,11

Lucro (L) 3,50 3,50 5,11 6,22

Impostos (I) - PIS, COFINS 3,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 10,89% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA                                                                                                                                                                                                                                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna D) Tipo de Obra

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. DE INSUMOS

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA (PRAÇA)

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SAÚDE

MUNICÍPIO: RIACHO DE SANTO ANTÔNIO (PB)

CONTRATO: 

Conforme Legislação Específica

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e ISS Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.
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A=2,0 m²

BWC

A=4,63 m²
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FUNCIONÁRIOS
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A=215,98m²

J1

P03

COZINHA

J
7

P03P03

J

2

ÁREA DE APOIO

A=21,52 m²
A=11,92 m²

J
2

J
7

A=2,44 m²

WC M

A=2,02 m²

WC F

PT02 PT02

J7

P03

GARAGEM

A=82,09 m²

CIRCULAÇÃO

A=64,93 m²

CIRCULAÇÃO

A=69,72 m²

S
A

L
A

 
D

E

R
A

I
O

-
X

A = 4,63 m²

A A

B C

B C

COMPRESSOR.

ODONT.

A = 1,0 m²
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BOX DE RESÍDUO

CONTAMINADO

A=4,50 m²

BOX DE RESÍDUO

COMUM

A=4,50 m²

D

D

Desenhos:

ARQUITETÔNICO - PLANTA BAIXA E

DE LOCAÇÃO

Prancha:

01/04

Projeto: Escala: Data:

Resp. Técnico:

Autor do Projeto:

Projeto:

Localização:

Proprietário:

Distrito
Setor Quadra Face Lote Unidade Controle

Arquitetônico Indicadas NOV/18

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

Proprietário: CONGO - PB

Responsável Técnico: Andresa de Oliveira Silva.

                                      CREA: 161657258-2

ARQUITETÔNICO - REFORMA UBS

CONGO/PB

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA EMPATECH E DO CLIENTE

DO PROJETO, SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.

Empatech

Engenharia para o Meio Ambiente - EPP
Rua: Nilo Peçanha, 68 - Prata
Campina Grande – Paraíba - CEP: 58.400-515
Telefones: (83) 3343-4526 / (83) 996395698 / (83) 987503292
(83) 988296045 / (83) 999550167 /(83) 988676852 / (83) 999852442
Email: empatech.engenharia@gmail.com / contato@empatech.com.br
Visite nosso site: www.empatech.com.br

mpatech
Engenharia para o Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB

PLANTA BAIXA - REFORMA UBS

ESCALA: 1/75

02

PLANTA DE LOCAÇÃO

ESCALA: 1/75

01

P01 - 1,00 x 2,10

J - JANELA

P - PORTA

PT - PORTÃO

BWC - BANHEIRO

Pe - PEITORIL

PORTAS

P02 - 0,80 x 2,10

P03 - 0,60 x 2,10

JANELAS

J01 - 1,00 x 0,60 (Pe = 1,60)

J02 - 0,50 x 0,50 (Pe = 1,70)

J03 - 1,00 x 1,73 (Pe = 0,43)

J04 - 1,47 x 0,65 (Pe = 1,50)

J05 - 0,60 x 0,90 (Pe = 1,25)

J06 - 1,10 x 0,45 (Pe = 1,70)

QUADRO DE ESQUADRIAS

J07 - 1,00 x 1,20 (Pe = 1,20)

J08 - 1,00 x 1,00 (Pe = 1,20)

P04 - 1,50 x 2,10

AutoCAD SHX Text
S

AutoCAD SHX Text
O

AutoCAD SHX Text
N

AutoCAD SHX Text
E



PT01

ESPAÇO DE VIVÊNCIA

A=215,98m²

PT02 PT02

CIRCULAÇÃO

A=64,93 m²

CIRCULAÇÃO

A=69,72 m²

CALHA CALHA

TELHA COLÔNIAL

INCL.30%

TELHA COLÔNIAL

INCL.30%

ALGEROZ ALGEROZ

TELHA COLÔNIAL

INCL.20%

TELHA COLÔNIAL

INCL.20%

TELHA COLÔNIAL

INCL.20%

TELHA COLÔNIAL

INCL.20%

ALGEROZ

ALGEROZ

ALGEROZ

CALHA CALHA

TELHA

FIBROCIMENTO

INCL.10%

TELHA

FIBROCIMENTO

INCL.10%

CALHA CALHA

A A

B C

B C

B

B

D

D

TELHA

FIBROCIMENTO

INCL.10%

Desenhos:

 ARQUTETÔNICO- PLANTA COBERTA

E SITUAÇÃO

Prancha:

02/04

Projeto: Escala: Data:

Resp. Técnico:

Autor do Projeto:

Projeto:

Localização:

Proprietário:

Distrito
Setor Quadra Face Lote Unidade

Controle

Arquitetônico Indicadas NOV/18

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

Proprietário: CONGO - PB

Responsável Técnico: Andresa de Oliveira Silva.

                                      CREA: 161657258-2

ARQUITETÔNICO - REFORMA UBS

CONGO/PB

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA EMPATECH E DO CLIENTE

DO PROJETO, SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.

Empatech

Engenharia para o Meio Ambiente - EPP
Rua: Nilo Peçanha, 68 - Prata
Campina Grande – Paraíba - CEP: 58.400-515
Telefones: (83) 3343-4526 / (83) 996395698 / (83) 987503292
(83) 988296045 / (83) 999550167 /(83) 988676852 / (83) 999852442
Email: empatech.engenharia@gmail.com / contato@empatech.com.br
Visite nosso site: www.empatech.com.br

mpatech
Engenharia para o Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB

PLANTA COBERTA E SITUAÇÃO - REFORMA UBS

ESCALA: 1/75

02



SALA DE REUNIÕES

HALL COPA HALL BWC FUNC. HALL HALL WC

S. UTILIDADES
S.ESTERILIZAÇÃO

COPA COPA COPA

RECEPÇÃO

COPA COPAHALL DE ENTRADA

SALA DE CURATIVO CONSULTÓRIO MÉDICO SALA DE TRIAGEM SALA DE REUNIÕES SALA DE REUNIÕES BOX DE RES. CONTAMINADO

UBS

UNIDADE BÁSICA DE

SAÚDE

LIXO

COMUM

LIXO

INFECTANTE

Desenhos:

ARQUITETÔNICO - FACHADAS E

CORTES

Prancha:

03/04

Projeto: Escala: Data:

Resp. Técnico:

Autor do Projeto:

Projeto:

Localização:

Proprietário:

Distrito
Setor Quadra Face Lote Unidade Controle

Arquitetônico Indicadas AGO/18

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

Proprietário: CONGO - PB

Responsável Técnico: Andresa de Oliveira Silva.

                                      CREA: 161657258-2

ARQUITETÔNICO - REFORMA UBS

CONGO/PB

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA EMPATECH E DO CLIENTE

DO PROJETO, SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.

Empatech

Engenharia para o Meio Ambiente - EPP
Rua: Nilo Peçanha, 68 - Prata
Campina Grande – Paraíba - CEP: 58.400-515
Telefones: (83) 3343-4526 / (83) 996395698 / (83) 987503292
(83) 988296045 / (83) 999550167 /(83) 988676852 / (83) 999852442
Email: empatech.engenharia@gmail.com / contato@empatech.com.br
Visite nosso site: www.empatech.com.br

mpatech
Engenharia para o Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB

FACHADA LESTE ANEXO 

ESCALA: 1/100

11

FACHADA OESTE - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

12

FACHADA OESTE ANEXO

ESCALA: 1/100

13

CORTE AA - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

03

CORTE BB - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

05

FACHADA NORTE - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

08

CORTE DD - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

04

CORTE CC - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

06

FACHADA SUL - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

07

FACHADA LESTE - REFORMA UBS

ESCALA: 1/100

09

FACHADA SUL ANEXO 

ESCALA: 1/100

10

FACHADA NORTE ANEXO

ESCALA: 1/100

14

FACHADA LESTE BOX

ESCALA: 1/100

15

FACHADA NORTE BOX

ESCALA: 1/100

16

FACHADA OESTE BOX

ESCALA: 1/100

17

FACHADA SUL BOX

ESCALA: 1/100

18
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Desenhos:

ARQUTETÔNICO - LAYOUT

Prancha:

04/04

Projeto: Escala: Data:

Resp. Técnico:

Autor do Projeto:

Projeto:

Localização:

Proprietário:

Distrito
Setor Quadra Face Lote Unidade Controle

Arquitetônico Indicadas NOV/18

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

Proprietário: CONGO - PB

Responsável Técnico: Andresa de Oliveira Silva.

                                      CREA: 161657258-2

ARQUITETÔNICO - REFORMA UBS

CONGO/PB

ANDRESA DE OLIVEIRA SILVA

AS INFORMAÇÕES DESTE DOCUMENTO SÃO PROPRIEDADE DA EMPATECH E DO CLIENTE

DO PROJETO, SENDO PROIBIDA A UTILIZAÇÃO FORA DA SUA FINALIDADE.

Empatech

Engenharia para o Meio Ambiente - EPP
Rua: Nilo Peçanha, 68 - Prata
Campina Grande – Paraíba - CEP: 58.400-515
Telefones: (83) 3343-4526 / (83) 996395698 / (83) 987503292
(83) 988296045 / (83) 999550167 /(83) 988676852 / (83) 999852442
Email: empatech.engenharia@gmail.com / contato@empatech.com.br
Visite nosso site: www.empatech.com.br

mpatech
Engenharia para o Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO-PB

PLANTA PROPOSTA LAYOUT - REFORMA UBS

ESCALA: 1/75

02

P01 - 1,00 x 2,10

J - JANELA

P - PORTA

PT - PORTÃO

BWC - BANHEIRO

Pe - PEITORIL

PORTAS

P02 - 0,80 x 2,10

P03 - 0,60 x 2,10

JANELAS

J01 - 1,00 x 0,60 (Pe = 1,60)

J02 - 0,50 x 0,50 (Pe = 1,70)

J03 - 1,00 x 1,73 (Pe = 0,43)

J04 - 1,47 x 0,65 (Pe = 1,50)

J05 - 0,60 x 0,90 (Pe = 1,25)

J06 - 1,10 x 0,45 (Pe = 1,70)

QUADRO DE ESQUADRIAS

J07 - 1,00 x 1,20 (Pe = 1,20)

J08 - 1,00 x 1,00 (Pe = 1,20)

P04 - 1,50 x 2,10
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